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Pindamonhangaba anuncia distribuição 
de mochilas no kit escolar para 2026

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, anunciou 
uma novidade histórica para o 
ano letivo de 2026: além do uni-
forme e do material escolar já 
fornecidos anualmente, todos 
os estudantes da rede municipal 
também receberão uma mochila 
escolar.

A iniciativa, inédita no muni-
cípio, integra o pacote de inves-
timentos da administração do 
prefeito Ricardo Piorino para for-
talecer as condições de aprendi-
zagem e ampliar o apoio às famí-
lias. Ao todo, aproximadamente 
15.600 alunos matriculados nas 67 
unidades escolares da rede muni-
cipal serão contempla-
dos com o novo item. PÁG.3

Secretário adjunto de Educação Lucio Silva, diretora administrativa e fi nanceira da Educação Andrea Guerrero Vieira, secretária de Educação Luciana 
Ferreira, aluna Olívia e prefeito Ricardo Piorino durante anúncio das novas mochilas

DIVULGAÇÃO

Escola recebe ação 
de revitalização 
voluntária realizada 
pela Novelis e United 
Way Brasil

PÁG.3

Sindicato Rural 
celebra 60 Anos 
com Lançamento 
de Livro e 
Homenagens

Cidade promove 
formatura de 
alunos do Núcleo 
Pinda Educa Mais

A Prefeitura de Pinda realizou 
na última segunda-feira (1º) a 
formatura dos alunos do Núcleo 
Avançado Pinda Educa Mais. O 
evento marcou o encerramento 
das atividades do semestre e cele-
brou a entrega dos certi-
fi cados de conclusão

Áreas verdes passam por 
serviços de jardinagem 
em diversos bairros

A Prefeitura realizou nesta se-
mana uma série de serviços de 
jardinagem, poda e manutenção 
de áreas verdes. As equipes atua-
ram na Área Verde Olavo Jorge, no 
Araretama, realizando poda, nive-

lamento e limpeza geral; na Rua 
Ryoiti Yassuda, no Residencial 
Andrade; e na Rua Conselheiro 
Rodrigues Alves, no Bosque, com 
reforço na manutenção 
das praças e canteiros. PÁG.4

Diversos pontos de Pinda estão recebendo manutenção de áreas verdes

DIVULGAÇÃO

Natal de Pinda encanta com decoração 
especial, movimento no Centro e 
programação para toda a família
Atrações desta semana seguem na Praça Monsenhor Marcondes 
e terminam com a chegada do Papai Noel em Moreira César

Pindamonhangaba está ofi -
cialmente em clima de Natal. 
Desde o início da instalação da 
decoração temática, a cidade 
ganhou cores, luzes e novos ce-
nários, atraindo moradores e 
visitantes que circulam pelas 
praças e pontos turísticos para 

registrar fotos e aproveitar o am-
biente festivo. Neste ano, a orna-
mentação se espalhou por vários 
locais: logo na entrada da cidade, 
a rotatória do João do Pulo — 
cartão postal do município — re-
cebeu simpáticos chapeuzinhos 
de Papai Noel que têm arrancado 

elogios nas redes sociais. A rota-
tória do Araretama e a Praça do 
Cisas, em Moreira César, também 
receberam decoração especial, 
compondo um circuito natalino 
que abraça quem chega ou circu-
la pela cidade.

PÁG.7

O Papai Noel chega ao 
distrito em um grande 
Paradão de Natal 
que sairá da Vila São 
Benedito às 18h e seguirá 
até a Praça do Cisas

DIVULGAÇÃO



Falecimentos

OPINIÃOOPINIAO OPINIÃO
Tribuna do Norte
JORNALPindamonhangaba, 4 de dezembro de 2025PÁG.2

EDITORIAL
Em uma sociedade cada vez mais acelerada e polarizada, dis-

cordar do outro tornou-se, paradoxalmente, tanto uma necessi-
dade quanto um desafio. A convivência democrática pressupõe 
diferenças, mas temos dificuldade em lidar com elas. Muitas 
vezes, confundimos discordância com ataque pessoal, como se 
ideias fossem extensões inseparáveis da identidade. No entanto, 
a divergência saudável é justamente o que impulsiona o pensa-
mento crítico e o amadurecimento coletivo.

Quando aprendemos a escutar o que não confirma nossas pró-
prias certezas, abrimos espaço para enxergar nuances que antes 
ignorávamos. Discordar não significa vencer um debate, mas 
compreender melhor o mundo e a nós mesmos. É um exercício de 
humildade reconhecer que não temos todas as respostas — e de 
coragem admitir que o outro pode ter algo relevante a dizer.

O problema não está em discordar, mas em como discorda-
mos. A agressividade e a desqualificação esvaziam o diálogo e ali-
mentam um ciclo de intolerância. Precisamos recuperar a capa-
cidade de argumentar sem ferir, de divergir sem destruir pontes. 
Isso exige empatia, paciência e a disposição de colocar a convi-
vência acima do orgulho.

Um editorial que defende o valor da discordância não celebra o 
conflito, mas o encontro. Lembra que a pluralidade é a essência da 
vida em comum e que só há avanço quando diferentes vozes podem 
coexistir sem medo. Discordar é, portanto, um ato de cidadania — 
desde que seja feito com respeito, abertura e responsabilidade.
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Proseando
A primeira coisa que Aninha 

fez ao acordar foi procurar o 
Sumiço, o cachorrinho que vivia 
sumindo dentro de casa. Ela es-
piou debaixo do cobertor e de-
baixo da cama.

— Manhê! Paiê, cadê o Sumiço? 
O pai já havia saído para tra-

balhar. A mãe, que também não 
estava em casa, deixou um bi-
lhete: “Fui ao supermercado. 
Volto logo”.

Aninha não quis esperar a 
mãe voltar. Impaciente, foi pro-
curar na sala, na cozinha, no ba-
nheiro. Procurou no guarda-rou-
pa, na geladeira, no fogão, nos 
armários, na estante, e em mais 
um montão de lugares. Infeliz-
mente, não encontrou o cachor-
rinho. Com o coração apertado, 
decidiu perguntar aos vizinhos.

— Dona Clotilde, a senhora viu 
o Sumiço?

— Chouriço? Eu não gosto de 
chouriço.

— Sumiço, Dona Clotilde. 
Su-mi-ço - berrou a menina.

— Ah, sim. Sumiço.
— A senhora o viu?
— Talvez, sim. Talvez, não. 

Como ele é?
— Ele é deste tamanhinho. 

Tem quatro patinhas, duas ore-
lhinhas, dois olhinhos, rabinho e 
narizinho.

— Que tipo de coisa é esse tal 
Sumiço?

— Ele é um cachorrinho, dona 
Clotilde.

— Cachorrinho? Só se for de 
raça raríssima. Tenho noven-

ta anos e só conheço cachorro 
com focinho. Com nariz, não co-
nheço nenhum.

Aninha ficou irritada. A velhi-
nha opinou:

— Será que ele não tomou 
chá? Chá de... sumiço.

A velhinha riu tanto da própria 
piada que a dentadura pulou para 
fora da boca. Aninha não achou 
graça e, para não ser malcriada, 
deu as costas, atravessou a rua 
e foi perguntar em outras casas. 
Infelizmente, ninguém sabia do 
paradeiro de Sumiço.

A criançada da rua resolveu 
ajudar, perguntando na vizi-
nhança toda; porém, ninguém 
sabia do cachorrinho.

Aos prantos, a menina de-
cidiu voltar pra casa, e esperar 
sentada na calçada. A criançada 
foi com ela, tentando animá-la: 
“Ele vai aparecer”. “Já postei nas 
redes sociais. Daqui a pouco al-
guém dará notícia dele.”

Nada do que diziam fazia Ani-
nha estancar o choro.

Dona Diva voltou minutos de-
pois, e perguntou à filha:

— Que choradeira é essa, Ani-
nha? 

— O Sumiço, mãe. O Sumiço 
sumiu.

— Ele não sumiu, minha filha. 
Venha comigo.

Foram até o quintal. No varal 
havia camisetas, calças, meias, 
saias, vestidos e... Sumiço, o 
cãozinho de pelúcia, pendurado 
pelas orelhas. Ele estava muito 
encardido e precisava de banho.

FATEC Pinda: além da sala de aula

O SUMIÇO DE SUMIÇO 
Impróprio para maiores de 10 anos

O direito de discordar

Saúde e bem-estar

Dr. José Carlos Nogueira Júnior 

Fisioterapeuta formado há 20 anos, possui  
especialização em Ortopedia e traumatologia, 
Osteopatia e Acupuntura. É sócio da Azzera Clínica, 
Clínica multidisciplinar em Pindamonhangaba

Nos últimos anos, após a 
pandemia do Covid-19, obser-
vamos um crescimento expres-
sivo na procura por atendimen-
tos psicológicos e por terapias 
comportamentais, em todo o 
país. Sintomas como ansieda-
de, estresse crônico, oscila-
ções de humor, fadiga emocio-
nal e dificuldades de adaptação 
tornaram-se mais frequentes 
entre diferentes faixas etárias. 
Esse cenário refletiu a sobre-
carga emocional acumulada 
durante meses de incertezas e 
mudanças abruptas na rotina.

O Brasil registrou um au-
mento expressivo na procura 
por atendimento psicológico. 
Segundo dados do Ministério da 
Saúde, o SUS realizou quase 14 
milhões de atendimentos psi-
cológicos apenas em 2024, um 
crescimento de mais de 20% 
em relação ao ano anterior. 
Esse salto reflete os impactos 
emocionais da pandemia, o iso-
lamento social, perdas familia-
res, insegurança financeira e o 
medo constante de adoecer.

Muitas pessoas buscaram 
apoio profissional pela primei-
ra vez, motivadas por crises de 
ansiedade, insônia, queda de 
produtividade e sensação cons-
tante de alerta. A psicoterapia 
ganhou protagonismo ao ofe-

Aumento dos atendimentos psicológicos no 
pós-pandemia e o papel de terapias 

complementares na recuperação emocional
recer ferramentas para reorga-
nizar pensamentos, ressignificar 
experiências traumáticas e res-
tabelecer o equilíbrio emocional. 
A psicologia clínica e as terapias 
comportamentais tornaram-se 
centrais na reconstrução emo-
cional da população. O atendi-
mento psicológico no SUS tem 
sido fundamental para garantir 
acesso gratuito a quem não pode 
arcar com custos privados.

Além da psicologia, um mo-
vimento crescente das práticas 
integrativas e complementares 
vêm ganhando espaço. Acupun-
tura, por exemplo, é utilizada para 
reduzir sintomas de ansiedade e 
estresse, atuando na regulação 
do sistema nervoso e promoven-
do sensação de bem-estar. Já o 
pilates contribui para a recupera-
ção emocional ao unir exercícios 
físicos com técnicas de respira-
ção e concentração, favorecen-
do o equilíbrio corpo-mente.

Essas práticas não substi-
tuem o acompanhamento psico-
lógico, mas funcionam como fer-
ramentas complementares que 
ampliam os resultados do trata-
mento. Pacientes relatam me-
lhora na qualidade do sono, re-
dução de dores físicas ligadas ao 
estresse e maior disposição para 
enfrentar desafios cotidianos

A acupuntura atua direta-

mente na regulação do sistema 
nervoso autônomo. Ao estimu-
lar pontos específicos do corpo, 
promove diminuição da tensão 
muscular, melhora do sono, alí-
vio de dores crônicas e redução 
significativa de sintomas de an-
siedade. Diversos pacientes rela-
tam sensação de calma imediata 
após as sessões, o que favorece 
a adesão ao tratamento psicoló-
gico e melhora a capacidade de 
lidar com emoções intensas.

O pilates, por sua vez, tem se 
destacado como uma prática cor-
poral completa para o equilíbrio 
entre mente e corpo. A técnica 
trabalha respiração, concentra-
ção, força e mobilidade, que são 
elementos fundamentais para in-
divíduos que enfrentam estresse 
prolongado. Além de fortalecer 
a musculatura e melhorar a pos-
tura, o método proporciona um 
momento de autoconsciência, 
contribuindo para a diminuição 
dos níveis de cortisol, o hormônio 
do estresse. Em muitos casos, 
pacientes que combinam tera-
pia, acupuntura e pilates relatam 
maior disposição, melhora da au-
toestima e estabilidade emocio-
nal.

Profissionais de saúde de-
fendem que integrar abordagens 
psicológicas com práticas com-
plementares cria um cuidado 
mais amplo e humanizado. Essa 
união proporciona não apenas o 
tratamento dos sintomas, mas a 
reconstrução de hábitos, a reor-
ganização emocional e o retorno 
gradual da sensação de bem-es-
tar. A integração entre psicologia, 
terapias comportamentais e prá-
ticas como acupuntura e pilates 
mostra-se uma estratégia eficaz 
para promover recuperação emo-
cional ampla e duradoura, que 
deve ser uma forma de tratamen-
to combinado daqui em diante.

A aproximação entre ins-
tituições de ensino superior 
e empresas tem se mostrado 
um dos caminhos mais pro-
missores para estimular ino-
vação, qualificação profissio-
nal e desenvolvimento social. 
Entre as formas mais eficazes 
dessa interação está a par-
ticipação das empresas em 
projetos de extensão univer-
sitária, iniciativas estas que 
conectam teoria e prática, 
levando conhecimento aca-
dêmico para dentro dos am-
bientes produtivos e trazendo 
desafios reais para serem so-
lucionados pelos estudantes. 

Quando uma empresa aco-
lhe um projeto de extensão, 
ela não apenas abre suas 
portas para futuros profissio-
nais: ela fortalece seu próprio 
ecossistema de inovação. A 
interação com equipes aca-

dêmicas permite acesso a 
estudos atualizados, meto-
dologias emergentes e novas 
perspectivas sobre processos 
já consolidados. 

Muitas vezes, soluções 
simples e de alto impacto 
surgem dessa troca entre te-
oria e operação. O benefício 
se estende também à for-
mação dos estudantes, que 
vivenciam situações reais, 
compreendem a dinâmica 
do mercado e desenvolvem 
competências essenciais, 
por exemplo: como trabalho 
em equipe, análise crítica e 
tomada de decisão. 

Esse tipo de experiência 
reduz a distância entre en-
sino e prática, contribuindo 
para a formação de profis-
sionais mais preparados e 
conscientes das demandas 
do setor produtivo. Para a 

sociedade, o resultado apa-
rece na forma de empresas 
mais qualificadas, processos 
aperfeiçoados e oportunida-
des ampliadas de desenvolvi-
mento econômico local. 

Projetos de extensão for-
talecem a relação entre uni-
versidade e comunidade, 
transformando conhecimento 
em impacto concreto. Aco-
lher iniciativas de extensão 
universitária é, portanto, um 
investimento estratégico. 
Empresas que compreendem 
essa importância tornam-se 
agentes ativos na construção 
de um futuro mais inovador, 
sustentável e alinhado às ne-
cessidades reais do país. 

A experiência real dos alu-
nos do Curso Superior de 
Tecnologia em Manutenção 
Industrial da Fatec Pindamo-
nhangaba, neste 2o Semes-
tre de 2025, veio a confirmar, 
após os alunos do 4o, do 5o e 
do 6o Semestres terem de-
senvolvido cada um em uma 
empresa em operação na ci-
dade de Pindamonhangaba.

A IMPORTÂNCIA DAS EMPRESAS ACOLHEREM OS PROJETOS DE 
EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

Veja notas de falecimento publicadas pelos velórios em Pindamonhangaba nesta 
quarta-feira, dia 3 de dezembro de 2025.

† Vicente dos Santos Lazário, 75 anos, morador do Mombaça
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A Secretaria de Saúde, por 
meio da equipe de Controle de 
Vetores, segue ampliando as 
ações de prevenção e enfren-
tamento à dengue em diversas 
regiões do município. Nesta se-
mana, as equipes da Vigilância 
Epidemiológica realizaram blo-
queios e controle de criadouros 
nos bairros Feital, Ipê II, Arare-
tama e Campo Belo, áreas que 
registraram casos recentes de 
dengue e demandam monitora-
mento ativo.

O trabalho inclui investigação 
de focos, eliminação de possí-
veis criadouros do Aedes ae-
gypti, aplicação de medidas de 
controle vetorial e orientações 
diretas aos moradores sobre 
prevenção, sintomas e cuidados 
essenciais. A atuação busca in-
terromper a cadeia de transmis-
são e reduzir o risco de novos 
casos.

Além das ações voltadas para 
dengue, a equipe realizou Casa a 

Casa para escorpiões no Condo-
mínio Real Ville, verificando áre-
as de risco, orientando famílias 
sobre prevenção e reforçando 
medidas necessárias para evitar 
a proliferação desses animais 
peçonhentos.

O coordenador do Setor de 
Controle de Vetores, Ricardo 
Costa Manso, reforça a impor-
tância da participação da co-
munidade. “Cada ação só tem 
eficácia quando a população 
se envolve. Eliminar criadouros 
dentro das residências é essen-
cial, porque a prevenção come-
ça em casa”, destacou.

As ações intensificadas fa-
zem parte do trabalho contínuo 
de vigilância do município, que 
orienta a população a manter 
quintais limpos, caixas d’água 
bem fechadas e eliminar qual-
quer recipiente que possa acu-
mular água, além de redobrar os 
cuidados em áreas propensas ao 
aparecimento de escorpiões.

Pinda intensifica ações 
de combate à dengue e 
escorpiões em bairros 
e condomínios

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, anunciou 
uma novidade histórica para o 
ano letivo de 2026: além do uni-
forme e do material escolar já 
fornecidos anualmente, todos 
os estudantes da rede municipal 
também receberão uma mochila 
escolar.

A iniciativa, inédita no muni-
cípio, integra o pacote de inves-
timentos da administração do 
prefeito Ricardo Piorino para for-
talecer as condições de aprendi-
zagem e ampliar o apoio às famí-
lias. Ao todo, aproximadamente 
15.600 alunos matriculados nas 
67 unidades escolares da rede 
municipal serão contemplados 
com o novo item.

Pindamonhangaba 
anuncia distribuição de 
mochilas no kit escolar 

para 2026
Para viabilizar a entrega, o 

município está investindo cerca 
de R$ 1.200.000 na aquisição de 
mochilas padronizadas que irão 
compor o kit escolar de 2026. A 
distribuição ocorrerá no início do 
ano letivo, junto com os demais 
materiais.

De acordo com a Secretaria 
Municipal de Educação, a ação 
reforça o compromisso da ges-
tão em garantir equidade, quali-
dade e acolhimento no ambiente 
escolar, oferecendo melhores 
condições para o transporte e 
organização dos materiais dos 
estudantes.

A secretária de Educação, 
Luciana Ferreira, comemorou 
mais esse benefício aos alu-
nos. “Essa conquista represen-

ta mais um passo no cuidado 
integral com nossos alunos. A 
mochila é um item essencial no 
dia a dia escolar, e fornecê-la 
significa promover igualdade de 
condições e fortalecer o acolhi-
mento em toda a rede munici-
pal”, disse. 

O prefeito Ricardo Piorino 
destacou a importância da inicia-
tiva. “Estamos trabalhando para 
que cada estudante da nossa 
rede tenha acesso a ferramentas 
que favoreçam seu desenvolvi-
mento. A entrega das mochilas é 
mais uma melhoria concreta, que 
reforça o compromisso da nossa 
gestão com a educação pública 
de qualidade e com o apoio às 
famílias pindamonhangabenses”, 
declarou.

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria de 
Educação, realizou na última se-
gunda-feira (1º) a formatura dos 
alunos do Núcleo Avançado Pin-
da Educa Mais. O evento marcou 
o encerramento das atividades 
do semestre e celebrou a entrega 
dos certificados de conclusão, 
além de apresentar ao público 
os trabalhos desenvolvidos pelos 
estudantes ao longo das oficinas.

O projeto oferece oficinas de 
Jornal Digital, Libras, Braile, Fo-
tografia, Rádio e Podcast, Fanzi-
ne e E-zine, e Animação. Ao final 
de cada semestre, é promovido 
um circuito de apresentações. 
Nesta edição, os alunos de Li-
bras apresentaram o hino de Pin-
damonhangaba; na oficina de 
Braile, explicaram o processo de 

Pinda promove formatura de alunos 
do Núcleo Pinda Educa Mais

produção de textos para pessoas 
com deficiência visual. Também 
foram exibidas páginas digitais 
na sala de Jornal Digital, acervos 
artísticos na sala de Animação, 
produções fotográficas na ofi-
cina de Fotografia e criações de 
Fanzine, que chamaram a aten-
ção dos visitantes.

Segundo a secretária de Edu-
cação, Luciana Ferreira, “é preciso 
ofertar aos alunos oportunidades 
de trabalhar as diferentes lingua-
gens, como a tecnológica. Apren-
der a fazer e refletir sobre a impor-
tância de produção de conteúdos 
digitais que promovam a difusão 
de informações fidedignas e de-
senvolvimento da criticidade, que 
auxiliará no desenvolvimento do 
estudante em todos os aspectos”.

Atualmente, as atividades 

atendem cerca de 400 alunos 
da rede municipal, em diferen-
tes regiões da cidade: no nú-
cleo central, em Moreira César, 
na EM Ayrton Senna; na região 
Leste, na EM João Cesário; no 
Araretama, na EM Madalena 
Caltabiano; no Bem Viver, na EM 
João Kolenda; no Castolira, na 
EM Julieta Reale; e no Vila Rica, 
na EM Félix Adib.

Em breve, a Secretaria de 
Educação irá divulgar as datas 
de inscrição para as próximas 
turmas. “Essa é uma oportuni-
dade incrível para as crianças 
explorarem novas habilidades, 
se desenvolverem criativamen-
te e ganharem confiança, tudo 
enquanto se divertem e apren-
dem no contraturno escolar”, 
finalizou a secretária.

DIVULGAÇÃO

Olívia faz parte dos 15.600 alunos que serão contemplados com o novo item

O evento celebrou a entrega dos certificados de conclusão e a apresentação ao público dos trabalhos 
desenvolvidos

As ações foram intensificadas e fazem parte do trabalho contínuo de vigilância
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Áreas verdes passam por 
serviços de jardinagem em 
diversos bairros da cidade

A Prefeitura realizou nesta 
semana uma série de serviços 
de jardinagem, poda e manuten-
ção de áreas verdes, garantindo 
espaços públicos mais seguros, 
limpos e agradáveis para a po-
pulação. As equipes atuaram na 
Área Verde Olavo Jorge, no Ara-
retama, realizando poda, nive-
lamento e limpeza geral; na Rua 
Ryoiti Yassuda, no Residencial 
Andrade; e na Rua Conselheiro 
Rodrigues Alves, no Bosque, com 
reforço na manutenção das pra-
ças e canteiros.

O Anel Viário também recebeu 
cuidados, com roçada e limpe-
za das faixas laterais, ampliando 
a visibilidade para motoristas 
e melhorando a circulação no 
trecho, que é um dos principais 
acessos da cidade.

Limpeza e retirada de entulho 
deixam bairros mais organizados

Para manter a cidade limpa e 
prevenir pontos de proliferação 
de vetores, as equipes atuaram 
com retirada de entulho e limpe-

za pesada na Avenida Mário No-
gueira da Silva, no Nova Esperan-
ça, e em vias do Cidade Jardim. 
O serviço garante mais segu-

rança, melhora o aspecto visual 
dos bairros e evita obstruções 
de drenagem, especialmente im-
portantes no período de chuvas.

Recomposição 
asfáltica reforça 
segurança na rua 
Alfredo Molinari

A rua Alfredo Molinari, no 
Residencial Andrade, recebeu 
recomposição do pavimento 
asfáltico, corrigindo desgas-
tes e irregularidades causados 
pelo trânsito e pelas condições 
climáticas.

A ação oferece mais conforto 
aos motoristas, reduz riscos de 
acidentes e prolonga a vida útil 
da via, garantindo melhor mobi-
lidade para quem utiliza o bairro 
diariamente.

Passagem de nível e escadaria 
do viaduto em Moreira César 
recebem revitalização completa

A Subprefeitura de Moreira 
César realizou a revitalização 
da passagem de nível da linha 
férrea, com pintura e reforço 
das demarcações, aumentan-
do a segurança de pedestres, 
ciclistas e motoristas. 

O corrimão da escadaria 
do viaduto também recebeu 

pintura renovada, deixando 
o espaço mais organizado e 
acolhedor. Além disso, a equipe 
também executou manuten-
ção e reforma da calçada da 
Escola Municipal Francisco de 
Assis, melhorando a circulação 
e a segurança dos alunos e da 
comunidade escolar.

Equipe de funcionários da Prefeitura 
de Pindamonhangaba trabalha 
na recomposição asfáltica na rua     
Alfredo Molinari

Diversos pontos da cidade passaram por manutenção das áreas verdes
Reparo em calçada da Escola Municipal Francisco de Assis

O corrimão da escadaria recebeu pintura renovadaServiço melhora o aspecto do espaço urbano e facilita a drenagem das águas no período de chuvas

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO DIVULGAÇÃO
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A Escola Municipal Mário de As-
sis César, de Moreira César, viveu 
um dia especial no sábado (29), 
quando recebeu a ação de revita-
lização voluntária promovida pela 
Novelis, empresa líder mundial em 
laminação e reciclagem de alumí-
nio, envolvendo seus profissionais 
e familiares. A iniciativa integra um 
projeto desenvolvido há anos pela 
empresa, com foco na renova-
ção de espaços comunitários. Em 
2025, a escola foi escolhida para 
receber essa importante interven-
ção, realizada em parceria com 
a United Way Brasil, organização 
social que atua há mais de 20 anos 
investindo na potência da nova ge-
ração brasileira, criando oportuni-
dades, fortalecendo comunidades 
e transformando realidades.

Ao longo do dia, diversas me-
lhorias foram realizadas: pintura 
das áreas externas, criação de 
jogos no chão, revitalização do 
jardim, melhorias no portão de 
entrada, reorganização da sala 
de leitura e jogos, doação de ma-
teriais esportivos e a construção 
de uma nova horta, que passará a 
integrar as atividades pedagógi-
cas da unidade.

A diretora da escola, Tatiane 

A Unimed realizou neste 
fim de semana o 2º Encon-
tro Unimed: Inovação e Em-
preendedorismo, reunindo 
cooperados, lideranças e 
parceiros em um dia dedica-
do à troca de experiências, 
diálogo e fortalecimento do 
cooperativismo. O evento 
reforçou o compromisso da 
instituição com o desenvol-
vimento de novas ideias e 
com a criação de ambientes 
propícios à inovação dentro 
do Sistema Unimed.

A abertura ficou a cargo 
do também médico e vice-
-presidente do país,  Geral-
do Alckmin, que deu boas-
-vindas aos participantes e 
destacou a importância de 
iniciativas que incentivam 
a evolução conjunta do 
setor de saúde. A progra-
mação foi conduzida pela 

Escola Mário de Assis César recebe ação 
de revitalização voluntária realizada pela 
Novelis e United Way Brasil

Beatrice, destacou a relevância 
da ação. “Foi um dia de dedica-
ção, cuidado e carinho que trans-
formou nossa escola. Agradeço 

imensamente a cada voluntário 
pela entrega, pelo tempo e pela 
vontade de fazer a diferença. O 
trabalho realizado ficará marcado 

na história da nossa comunidade 
escolar. A ação deixou não ape-
nas um espaço mais bonito, mas 
também um exemplo inspirador de 

solidariedade e compromisso com 
a educação e o bem-estar dos nos-
sos estudantes”, ressaltou.

“A parceria entre a iniciativa 
privada e a escola pública forta-
lece nossa rede e amplia as opor-
tunidades para nossas crianças. 
A revitalização da Mário de As-
sis César demonstra o quanto a 
união de esforços transforma es-
paços e inspira futuros. Agrade-
cemos profundamente à Novelis, 
à United Way Brasil e a todos os 
voluntários por acreditarem na 
educação e contribuírem para um 
ambiente ainda mais acolhedor e 
significativo para nossos estu-
dantes”, destacou a secretária de 
Educação, Luciana Ferreira.

A alegria pela transformação 
também ficou evidente nos 
depoimentos das crianças:
“Ficou tudo muito lindo!” — 

Isadora, 7 anos
“A parte que mais gostei foi 

das brincadeiras no chão, a girafa 
ficou muito fofinha!” — Emanuelle, 
8 anos

“Achei tudo muito lindo!” — 
Annelise, 8 anos

“Eu gostei bastante da pintura 
da escola, bem colorido e bonito.” 
— João Davi, 10 anos

2º edição do Encontro Unimed 
destaca inovação, empreendedorismo 
e integração entre cooperados

mestre de cerimônias Jés-
sika M., que guiou o públi-
co ao longo das atividades 
com leveza e dinamismo.

O encontro contou com 
palestras de Dr. Marcelo 
Luna, Leandro Costa, Bea-
triz Duarte, Thaís Maia e Dr. 
Thalles Dias, que abordaram 
temas atuais e trouxeram 
reflexões sobre o futuro do 
empreendedorismo e da ino-
vação. As mesas de debate 
foram um dos pontos altos 
do evento, promovendo inte-
ração direta entre o público 
e os convidados e amplian-
do discussões relevantes de 
forma participativa.

No período da tarde, os 
presentes foram surpreendi-
dos com uma apresentação 
especial do cantor Rafinha 
Acústico, que emocionou o 
público com um repertório 

envolvente e mensagens 
inspiradoras. O momen-
to musical trouxe leveza e 
conexão, encerrando o dia 
com energia positiva.

O fechamento do even-
to foi conduzido pelo Dr. 
Bernardo Blanco, que agra-
deceu a presença de todos 
e fez um reconhecimento 
especial ao staff, ressal-
tando o empenho, a dedi-
cação e o profissionalismo 
da equipe responsável pela 
realização do encontro. 

Com sua segunda edi-
ção, o Encontro Unimed se 
consolida como um marco 
importante para estimular 
inovação, relacionamento 
e desenvolvimento dentro 
do sistema, reafirmando a 
Unimed como referência 
em iniciativas que inspi-
ram e transformam.

Representantes das 
Secretarias de Mobilida-
de e Trânsito e de Obras 
e Planejamento da Pre-
feitura de Pindamonhan-
gaba participaram, na 
última terça-feira (2), do 
1º Fórum OVALE de Mobi-
lidade Urbana, realizado 
em São José dos Campos 
como parte do projeto ‘O 
Brasil do Futuro’. O en-
contro reuniu autorida-
des, especialistas, mem-
bros da sociedade civil e 
leitores, promovendo de-
bates sobre os desafios e 
as soluções para a mobi-
lidade urbana nas cidades 
brasileiras.

Durante o evento, fo-
ram discutidos temas 
como transporte públi-
co, planejamento viário, 
acessibilidade, segurança 
no trânsito e a integração 
entre diferentes modais, 
aspectos fundamentais 
para o desenvolvimento 
sustentável e para a me-
lhoria da qualidade de vida 
da população.

O secretário de Mobili-
dade e Trânsito de Pinda-
monhangaba, José Vidal 
de Souza França Filho, 
destacou a relevância da 
participação do município 
no fórum. “A mobilidade 
urbana demanda um olhar 
cuidadoso e humanizado, 
pois envolve diferentes 
perfis de cidadãos — das 
pessoas que caminham 
pelas ruas, idosos e famí-

Pinda participa de fórum para 
debater mobilidade urbana

lias com carrinhos de bebê 
aos motociclistas, motoris-
tas, ciclistas e usuários do 
transporte público. Partici-
par de um fórum como este, 
que reúne profissionais qua-
lificados e múltiplas visões, 
fortalece nossa capacidade 
de pensar e construir uma 
cidade que acolha todos os 
modos de deslocamento. 
Nosso objetivo é oferecer 
trajetos mais eficazes, se-
guros e centrados nas pes-
soas”, destacou.

O secretário de Obras e 
Planejamento, eng. Mateus 
Moraes, também reforçou 
a importância da integra-
ção entre políticas de mo-
bilidade e o planejamento 
urbano. “A mobilidade não 
se transforma por meio de 
iniciativas pontuais. Ela exi-
ge planejamento técnico, 
investimentos sólidos em 
infraestrutura e uma visão 

clara de futuro. Estamos 
avançando para uma Pinda-
monhangaba mais integrada 
e pronta para novos desa-
fios, e encontros como este 
ampliam nosso conheci-
mento e reforçam escolhas 
estratégicas que influen-
ciam diretamente a rotina 
dos moradores”, ressaltou.

Os diretores de Enge-
nharia de Tráfego, José 
Ouverney Jr., e de Trânsito, 
Luciana Viana, juntamente 
com o assessor Emerson, 
também participaram da ini-
ciativa. Eles explicaram que 
Pindamonhangaba tem rea-
firmado o compromisso com 
a construção de políticas 
públicas modernas, inclusi-
vas e alinhadas aos desafios 
atuais da mobilidade urbana, 
buscando sempre ampliar a 
qualidade de vida e a eficiên-
cia dos deslocamentos em 
todo o município.

A iniciativa integra um projeto com foco na renovação de espaços comunitários

O encontro se consolida como um marco para estimular a inovação

Os representantes de Pindamonhangaba
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Escola Estadual Bem Viver premia estudantes do 9o ano

Estudantes da Regional de Pinda 
participam de projeto pedagógico 
interdisciplinar na Ilha Anchieta

Papo reto – Eletiva 
de comunicação na 
Escola Célia Keiko 

Aconteceu nesta semana a visita do 
jornalista, escritor e radialista Naldo de 
Sá, que veio especialmente para partilhar 
suas experiências com os estudantes da 
escola estadual Célia Keiko Ikeda, bairro 
Maricá.  

Durante a roda de conversa os es-
tudantes puderam tirar dúvidas sobre 
a profi ssão de comunicador e expandir 
seus conhecimentos sobre as temáticas 
trabalhadas durante as aulas de eletivas 
que aconteceram durante o segundo se-
mestre.  A eletiva proposta pela profes-
sora Márcia Alves faz parte do currículo 
das escolas de tempo integral que fazem 
parte da Unidade Regional de Ensino de 
Pindamonhangaba.  

Projeto Dialogar apresenta seus resultados 
para a Unidade Regional de Ensino

Psicólogos da 
Educação e os 
equipamentos 
sociais

A Unidade Regional de Ensino de Pin-
damonhangaba vem desenvolvendo uma 
metodologia de visita e estreitamento das 
ações junto aos equipamentos que aten-
dem ao município.  Nesta semana os pro-
fi ssionais da psicologia escolar puderam 
acompanhar as ações desenvolvidas pelo 
Projeto Dialogar, que acontece no Jataí, 
região de Moreira César que atende todo 
o município.  

O projeto tem cunho educacional, social 
e psicossocial visando auxiliar os alunos das 

Psicólogos da 
Unidade Regional 
de Ensino de 
Pindamonhangaba 
em ação

No dia 27 de novembro, a equipe de 
psicólogos que atuam nas unidades es-
colares realizou visita técnica no projeto 
Jatai com parceria com projeto Dialogar.

Um projeto que nasceu com objeti-
vo de acolher crianças e adolescentes, 
o local conta com uma equipe de profi s-
sionais que desenvolvem atividades com 
seus assistidos em diversas ofi cinas, 
atendendo todo município de Pindamo-
nhangaba.

Esse momento teve como objetivo 
ampliar a área de atuação de conheci-
mento dos psicólogos sobre esse equipa-
mento que conta como rede de apoio aos 
alunos das unidades escolares.

Na oportunidade os psicólogos par-
ticiparam da apresentação de uma peça 
teatral que estava sendo apresentada 
para as crianças com objetivo de informar 

escolas municipais e estaduais em seu pro-
cesso de ensino e aprendizagem.  A equipe 
conta atualmente com técnicos em Peda-
gogia, Psicologia e Assistência Social; atu-
almente cerca de 83 alunos são atendidos 
no contraturno escolar para que possam 
receber apoio socioemocional, pedagógico 
e social pelas técnicas do projeto.  

O principal diferencial da ação é a glo-
balidade das atividades que são aplicadas 
em ofi cinas de acordo com as necessida-
des dos estudantes.  A psicologia escolar 
faz parte da pasta Conviva e tem realizado 
visitas aos diversos equipamentos so-
ciais que atendem aos jovens estudantes 
do nosso município como Conselho Tu-
telar, Caps e projeto Dialogar, a previsão 
é que mais órgãos sejam visitados para 
que esse estreitamento venha a auxiliar 
no processo de garantias dos diretos das 
crianças e adolescente.

a importância de saber em qual parte do 
corpo pode ser tocado por pessoas e qual 
parte não se pode. 

A peça de teatro 'Meu corpo Meu Te-
souro' teve participação das crianças que 
obtiveram informação de suma importân-
cia para prevenção destas temáticas. 

Esse momento possibilitou aos psi-
cólogos a oportunidade de conhecer 
mais de perto e interagir com mais um 
equipamento para somar junto ao de-

senvolvimento e bem estar emocional 
de cada criança e adolescente que passa 
algumas horas do seu dia no projeto rea-
lizando diversas atividades com objetivo 
de criar responsabilidades, despertar 
seus potenciais, adquirir novas perspec-
tivas de vida.

Sendo assim cada ação realizada tem 
como objetivo plantar uma semente de 
Esperança para o futuro dessas crianças 
e adolescentes.

O dirigente regional de ensino, pro-
fessor Luis Gustavo Souza Martins es-
teve nesta semana juntamente com a 
coordenadora de equipe pedagógica, Ar-
lete Corrêa conhecendo os resultados do 
Projeto Dialogar que acontece no Projeto 
Jataí em Moreira César.  Acompanharam 
também a visita a conselheira tutelar 
Cristiane Oliveira, uma das idealizadoras 
do projeto e o professor especialista em 
Convivência, Ricardo Santos.  

Na ocasião foram apresentados os 
dados referentes aos7 meses de execu-
ção do projeto que atualmente atende 83 
estudantes da rede municipal e estadual.  
O projeto surgiu da necessidade de apoio 
as escolas públicas especialmente nas 
questões relacionadas ao aprendizado, 
socialização e questões comportamen-
tais que constantemente eram encami-
nhadas para o Conselho Tutelar.  

O projeto trabalha a dimensão da pre-
venção visando auxiliar as famílias no pro-
cesso educacional dos estudantes bem 

como ser um instrumento de apoio para 
as escolas. O projeto possui atualmen-
te técnicos em pedagogia, Assistência 
Social e psicologia, para o próximo ano 
há possibilidade de aumento das vagas 
para o atendimento dos estudantes. Para 
Conselheira Cristiane Oliveira, que acom-
panhou todo o processo de idealização e 
implementação do projeto, em conjunto 
com a equipe do projeto Jataí; “o proje-
to dialogar é de suma importância para 
atender as demandas especialmente en-
camada pelas escolas, no sentido de ga-
rantir os direitos fundamentais das crian-
ças e adolescentes”, o Conselho Tutelar 
como um Órgão de proteção aos direitos 
das crianças e adolescentes tem reco-
nhecido o projeto como uma ferramenta 
importante para a efetivação dos direitos 
das crianças e dos adolescentes.  

Atualmente quem faz o encaminha-
mento para o projeto são encaminhados 
pela Promotoria Pública, Judiciário e 
Conselho Tutelar. 

O profi ssional atua com produções 
audiovisuais e programas de rádio em 
toda a região do Vale do Paraíba, sendo 
um nome conhecido e respeitado pelo 
meio da comunicação.  

Os estudantes da escola Célia Ikeda  
puderam e tiveram a oportunidade de 
tirar dúvidas, ouvir histórias e partilhar 

No dia 19 de novembro, vés-
pera de feriado, cerca de 80 alu-
nos da Escola Estadual Expedito 
Camargo Freire, pertencente a 
Regional de Ensino de Pindamo-
nhangaba, de Campos do Jordão, 
participaram de uma experiên-
cia pedagógica diferenciada por 
meio de um passeio educativo à 
Ilha Anchieta, em Ubatuba. A sa-
ída ocorreu às 4 horas da manhã, 
marcando o início de uma vivên-

tes períodos como colônia penal. 
Os estudantes puderam compre-
ender como o espaço foi ressigni-
fi cado ao longo do tempo, trans-
formando-se atualmente em uma 
reserva ambiental aberta à visita-
ção, conciliando memória histórica 
e preservação da natureza.

Ao fi nal do dia, os alunos tive-
ram a oportunidade de aproveitar 
a praia, em um momento de inte-
gração, contemplação e vivência 

coletiva, retornando a Campos do 
Jordão ao pôr do sol, encerrando 
a atividade de forma simbólica e 
marcante.

A iniciativa reforça o compro-
misso da Escola Estadual Expe-
dito Camargo Freire com uma 
educação que ultrapassa os limi-
tes da sala de aula, promovendo 
o protagonismo juvenil, a cons-
ciência ambiental e a formação 
crítica dos estudantes.

cia que integrou diversas áreas 
do conhecimento.

O projeto envolveu as disci-
plinas de Língua Portuguesa, Ar-
tes, Biologia, História, Geografi a, 
Sociologia e Filosofi a, e integra 
o compromisso da escola com 
os princípios do Programa de 
Educação Integral, fortalecendo 
a formação dos estudantes em 
suas dimensões intelectual, so-
cial, cultural, ética e ambiental.

Durante a atividade, os alunos 
participaram de uma palestra 
educativa sobre a fauna, fl ora e 
os ecossistemas da ilha, além de 
refl exões sobre os desafi os con-
temporâneos ligados à preser-
vação ambiental. Também foram 
abordados aspectos históricos, 
desde o período anterior à che-
gada dos portugueses, passando 
pelos confl itos entre os povos ori-
ginários e os colonizadores, até 
as sucessivas transformações do 
local ao longo dos séculos.

Um dos pontos que mais cha-
mou a atenção foi a visita às es-
truturas do antigo presídio da ilha, 
conhecido como o “presídio sem 
muros”, que funcionou em diferen-

A escola Estadual Bem Viver reali-
zou uma ação em forma de premiação 
do Campeonato Brasileiro Saeb com os 
alunos do 9°ano A, por terem alcançado 
um bom desempenho nas atividades rea-
lizadas, o bom desempenho no simulado, 
as ações colaborativas em sala de aula, 
mantendo boa frequência nas aulas e 
boas notas.

Os alunos foram presenteados com um 
dia de lazer em uma chácara com piscina, 
tirolesa, café da manhã, almoço especial, 
lanche da tarde onde foram passar o dia 
com os colegas de classe acompanhados 
da vice diretora Daniela Aparecida e a as-
sistente de pátio Tatiana Cristina Gregório.

No momento da saída dos alunos a 
diretora Adriana Louranço, que também 
acompanhou os preparativos como a con-
dução dos alunos e a organização.

Os alunos se mostravam felizes por 
ter a oportunidade de ter esse momen-
to de lazer, alegria e também terem tido 

esse reconhecimento como mérito de 
cada um que se dedicou para alcançar 
bons resultados.

um pouco da experiência do pro-
fi ssional. 

Recentemente um grupo de 
estudantes estiveve presente na 
programação do Podcast semanal 
TribuTeens, para contar sua ex-
periência com a comunicação no 
ambiente escolar. 

Dirigentes de ensino conheceram o Projeto Dialogar, em Moreira César

Profi ssonais da psicologia escolar acompanharam o projeto Projeto Dialogar visa acolher crianças e adolescentes

Estudantes puderam tirar dúvidas durante a roda de conversa

Os alunos da 'Bem Viver' foram presenteados com um dia de lazer

Alunos fi zeram um passeio educativo à Ilha Anchieta, em Ubatuba

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO
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DIVULGAÇÃO
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EM PAUTAEM PAUTA EM PAUTA

Teatro Galpão recebe série de apresentações 
culturais em dezembro

O Teatro Galpão será palco 
de uma programação especial 
ao longo da primeira quinzena 
de dezembro, reunindo dança, 
teatro e projetos formativos 
realizados com apoio da Pre-
feitura de Pindamonhangaba, 
por meio da Secretaria de Cul-
tura e Turismo. Três eventos 
distintos — Mostra Escola em 
Movimento, O Poder do Agora e 
O Caminho dos Reis — celebram 
o encerramento de projetos 
e o trabalho desenvolvido por 
estudantes, artistas e institui-
ções culturais da cidade.

Mostra Escola em 
Movimento – 4 de dezembro

Abrindo a programação, o 
projeto Escola em Movimento 
realizou sua primeira mostra 
anual nesta quarta-feira (4). O 
projeto promove, ao longo do 
ano, experiências de aprendi-
zado por meio da dança, tra-
balhando expressão corporal, 
convivência e criatividade com 
estudantes de diferentes uni-
dades.

A mostra reuniu coreogra-
fias desenvolvidas pelos alunos 
e conta com a participação de 
estúdios convidados, amplian-
do o intercâmbio artístico. A 
noite foi um momento de cele-
bração do aprendizado e do po-
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Edição de Natal 
das Brecholeiras 
reúne 
empreendedores 
locais com 
programação 
artesanal e 
curadoria 
selecionada 

A equipe das Brecholeiras 
promoverá no neste sábado (06), 
a já tradicional Edição de Natal, 
que ocorrerá das 10h às 16h. Em 
seu terceiro ano consecutivo, o 
evento se consolida como parte 
do calendário local e promete uma 
programação especial, preparada 
com cuidado e dedicação para 
receber a comunidade.

A feira reunirá mais de 15 em-
preendedores locais, oferecendo 
ao público uma grande variedade 
de produtos que atendem diferen-
tes gostos e necessidades. Entre 
os destaques desta edição estão: 
Brechós com peças selecionadas, 
alimentos artesanais, presentes 
criativos e temáticos de Natal, 
entre muitos outros. 

Todos os expositores fazem 
parte da equipe das Brecholei-
ras, reforçando a proposta de 
incentivar o comércio local e 
disponibilizar opções de compras 
acessíveis, com itens únicos e 
novidades exclusivas para a tem-
porada de fim de ano.

A organização do evento é 
coordenada pela fundadora do 
grupo,  Cristina Pérsia, que desta-
ca que esta edição recebeu aten-
ção especial na curadoria dos 
empreendedores e na preparação 
das atrações, visando proporcio-
nar uma experiência acolhedora, 
festiva e repleta de boas oportu-
nidades.

A Edição de Natal das Brecho-
leiras convida toda a comunidade 
a participar, prestigiar os empre-
endedores locais e vivenciar um 
dia de convivência, compras e 
celebração do espírito natalino. 
O evento acontece no Centro 
Comunitário do bairro Momba-
ça – Rua Francisco Joaquim de 
Oliveira Filho, nº 465. 

Pindamonhangaba está ofi-
cialmente em clima de Natal. 
Desde o início da instalação da 
decoração temática, a cidade 
ganhou cores, luzes e novos ce-
nários, atraindo moradores e 
visitantes que circulam pelas 
praças e pontos turísticos para 
registrar fotos e aproveitar o am-
biente festivo. Neste ano, a orna-
mentação se espalhou por vários 
locais: logo na entrada da cidade, 
a rotatória do João do Pulo — 
cartão postal do município — re-
cebeu simpáticos chapeuzinhos 
de Papai Noel que têm arranca-
do elogios nas redes sociais. A 
rotatória do Araretama e a Pra-
ça do Cisas, em Moreira César, 
também receberam decoração 
especial, compondo um circuito 
natalino que abraça quem chega 
ou circula pela cidade.

No Centro, o reflexo da deco-
ração é imediato. A Praça Mon-
senhor Marcondes se tornou 
ponto obrigatório para fotos e 
passeios em família, especial-
mente no período noturno, quan-
do o comércio passa a funcionar 
em horário estendido. Diversas 
lojas já aderiram ao atendimento 
até às 22 horas, acompanhando 
o fluxo crescente de consumi-
dores, um movimento impulsio-
nado tanto pelo clima natalino 
quanto pelo aumento do número 
de visitantes.

Natal encanta Pindamonhangaba com decoração 
especial, movimento no Centro e programação 
para toda a família

Atrações desta semana seguem na 
Praça Monsenhor Marcondes e terminam 

em grande festa com a chegada do 
Papai Noel em Moreira César

tencial transformador da arte 
na vida das crianças e adoles-
centes.

“O Caminho dos Reis” – 
7 de dezembro
Já no domingo (7), às 19h30, 

o Instituto IA3 apresenta O Ca-
minho dos Reis, texto de Alber-
to Santiago e direção de Wesley 
Silva, realizado no âmbito do 
Projeto Atores Sociais.

A peça reconta, de forma po-
ética, a jornada dos Três Reis Ma-

gos até o encontro com o Menino Je-
sus. A narrativa incorpora elementos 
da cultura popular e insere persona-
gens como pastores, senhoras da 
casa, mães e o rei Herodes, trazendo 
reflexões que dialogam com ques-
tões contemporâneas. A apresenta-
ção possui entrada gratuita.

“O Poder do Agora” – 
12, 13 e 14 de dezembro
Nos dias 12, 13 e 14 de dezem-

bro, a Escola de Dança Gorette 
von Gal apresenta o espetáculo O 

Poder do Agora, obra que con-
vida o público a refletir sobre a 
importância de viver o momento 
presente.

Segundo a direção artística, o 
espetáculo busca lembrar aquilo 
que tantas vezes esquecemos: a 
vida só existe neste instante. As 
coreografias percorrem temas 
como aceleração, expectativa e 
reconexão interior, conduzindo 
o espectador a uma experiência 
sensível, poética e profunda so-
bre presença e consciência.

DIVULGAÇÃO

A presença de ambulantes 
também contribui para a at-
mosfera festiva. Cerca de 40 
profissionais cadastrados e 
solicitantes foram distribuídos 
em pontos estratégicos, garan-
tindo organização e variedade 
de produtos sem comprometer 
a circulação de pedestres. En-
quanto isso, o Papai Noel tem 
sido um dos grandes protago-
nistas das noites no Centro: 
apenas nos primeiros dias, mais 
de 2 mil cartinhas já foram en-
tregues pelas crianças. O aten-
dimento na casinha da Praça 
Monsenhor Marcondes segue 
nos dias 4 a 7/12, 11 a 14/12 e 18 
a 23/12, sempre das 19h às 22h.

A programação cultural tam-
bém segue intensa. O Festi-
val de Música, promovido pela 
Secretaria de Comunicação e 
Eventos, abriu espaço para ar-
tistas locais, cantores solo, du-
plas, trios, bandas e DJs, que se 
apresentarão na Praça Sete de 
Setembro entre os dias 4 e 23 
de dezembro, movimentando a 
economia criativa e valorizando 
talentos da cidade.

O encerramento da semana 
promete movimentar Moreira Cé-
sar: na sexta-feira (5), o Papai Noel 
chega ao distrito em um grande 
Paradão de Natal que sairá da Vila 
São Benedito às 18h e seguirá até 

a Praça do Cisas, onde a noite 
termina com apresentações da 
Orquestra Filarmônica e da Fan-
farra de Pindamonhangaba, em 
um espetáculo que promete reu-
nir centenas de famílias.

A cidade ganhou cores, luzes e novos cenários

Com a nova decoração, a Praça Monsenhor Marcondes se tornou ponto 
obrigatório para fotos e passeios em família

O teatro será palco de uma programação especial na primeira quinzena de dezembro
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 – BOLSA-ATLETA 
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO INDIVIDUAL A ATLETAS 

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer (SEMELP) e do Fundo de Apoio Esportivo de 
Pindamonhangaba (FAEP), em estrita conformidade com as Leis Municipais nº 

6.082/2017, nº 6.748/2023 e nº 6.944/2025, e o disposto no Art. 6º da Lei nº 

6.082/2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público para o 

cadastramento de atletas, visando a concessão do benefício financeiro individual do 

Programa Bolsa-Atleta. 
 

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E OBJETO 
Art. 1º O presente Edital de Chamamento Público tem por objeto a seleção de atletas 

(pessoas físicas) interessados em concorrer à concessão de apoio financeiro 

individual (Bolsa-Atleta) para o exercício de 2026. 

§ 1º O apoio financeiro será concedido nos termos da Lei Municipal nº 6.082/2017 e 

suas alterações, destinado aos atletas que venham a representar oficialmente o 

Município de Pindamonhangaba em competições esportivas oficiais, sob coordenação 

da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (SEMELP). 

§ 2º Somente serão contemplados atletas que se enquadrem em uma das seguintes 

categorias de vinculação:  

I. Atletas vinculados às equipes representativas oficiais da SEMELP;  

II. Atletas vinculados a projetos esportivos desenvolvidos por Organizações da 

Sociedade Civil (OSCs) parceiras da Prefeitura, que possuam instrumento 

jurídico vigente e formalizado com a Secretaria, na forma de Termo de 

Colaboração, Termo de Fomento ou Acordo de Cooperação, conforme a Lei 

Federal nº 13.019/2014. 

Art. 2º O presente Chamamento Público se justifica pela necessidade de concretizar 

a política pública estabelecida pelo Programa Bolsa-Atleta, visando alcançar os 

seguintes fins: 

I. Ampliar e democratizar o acesso à prática esportiva, individual ou coletiva;   

II. Estimular e promover a revelação de atletas locais e da região;  

III. Incentivar o desenvolvimento do esporte amador e não profissional no 

Município de Pindamonhangaba;   
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ANEXO I 
 

CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO (Comprovação de Resultados e 
Trajetória em 2025/2024/2023) 

PONTOS 
POR 
ITEM 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA NO 
ITEM 

I. EXPERIÊNCIA (Participação por qualquer clube/equipe)  70 

Participação Internacional – Competições oficiais por clube (Ex.: 
Copa Continental, Torneio Oficial da Confederação etc.). 35 35 

Participação Nacional – Competições oficiais por clube (Ex.: 
Campeonato Brasileiro de Divisão A, Liga Nacional Principal etc.). 20 20 

Participação Estadual – Competições oficiais por clube (Ex.: 
Campeonato Estadual Principal etc.). 10 10 

Participação Regional/Municipal – Competições oficiais. 05 05 

II. BÔNUS POR RESULTADO (Pódio em qualquer clube/equipe)  10 

Pódio Internacional/Nacional (1º ao 3º) – Competições oficiais 
(BÔNUS) 07 07 

Pódio Estadual (1º ao 3º) – Competições oficiais da Federação 
(BÔNUS) 03 03 

III. RELEVÂNCIA E ATUAÇÃO MUNICIPAL (Representação 
Oficial do Atleta pelo Município - Últimos 3 anos)  20 

O ATLETA REPRESENTOU O MUNICÍPIO em Competição 
Internacional/Nacional Oficial (por clube/equipe). 10 10 

O ATLETA REPRESENTOU O MUNICÍPIO em Jogos Abertos do 
Interior (JAI) – Participação. 05 05 

O ATLETA REPRESENTOU O MUNICÍPIO em Jogos Regionais – 
Participação. 03 03 

O ATLETA REPRESENTOU O MUNICÍPIO em Jogos da 
Juventude – Participação. 02 02 

PONTUAÇÃO MÁXIMA POSSÍVEL  100 PONTOS 

 
CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE MÍNIMA (PONTUAÇÃO DE CORTE): 
 

CATEGORIA DE BOLSA (Lei nº 
6.748/2023) 

PONTUAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIA 
(DE CORTE) 

Estudantil (Até 7 UFMP) 10 pontos 

Estadual (Até 18 UFMP) 15 pontos 
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Nacional (Até 27 UFMP) 25 pontos 

Internacional (Até 54 UFMP) 35 pontos 

 
CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

I. Maior pontuação obtida em Pódio Internacional/Nacional (II). 
II. Maior pontuação obtida em Participação Internacional (I). 

III. Candidato mais idoso. 
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ANEXO III 
 

MODELO DE CURRICULO ESPORTIVO 
(TODA DOCUMENTAÇÃO DEVE SER PREENCHIDA DE FORMA DIGITAL E 

ENVIADA EM FORMATO PDF) 
 

1. DADOS PESSOAIS 
1.1 Nome completo:  _______________________________________________ 
1.2 Filiação: ______________________________________________________ 
1.3 Nacionalidade: _________________________________________________ 
1.4 Naturalidade: __________________________________________________ 
1.5 Data de Nascimento: ____________________________________________ 
1.6 Estado Civil: ___________________________________________________ 
  

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: ___________________________ 
2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF: _________________________________ 
2.3 Telefone residencial e celular: _____________________________________ 
  

3. EXPERIÊNCIA COMPETITIVA 
3.1 Nível Internacional 
Instituição:___________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
Conquistas:__________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
Participações:________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
Função:__________________________________________________________ 
Ano: ___________________________________________________________ 
Comprovação documental: (link ou qual arquivo)_________________________ 
 
3.2 Nível Nacional 
Instituição:___________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
Conquistas:__________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
Participações:________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
Função: _________________________________________________________ 
Ano: ____________________________________________________________ 
Comprovação documental: (link ou qual arquivo) _________________________ 
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3.3 Nível Estadual 
Instituição:___________________________________________________________
Conquistas:__________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
Participações:________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
Função: _________________________________________________________ 
Ano: ___________________________________________________________ 
Comprovação documental: (link ou qual arquivo) _________________________ 
 

Declaração: 
Declaro estar ciente e conhecer todos os itens constantes no Edital de 
Credenciamento nº 02/2025. 
Declaro não integrar o Quadro de Servidores Públicos da Administração Direta ou 
Indireta do Município de Pindamonhangaba. 
Declaro ainda que todas as informações aqui prestadas são verdadeiras e por elas 
assumo integral responsabilidade, comprometendo-me a comprová-las sempre que 
necessário. Fico ciente de que a presente inscrição será tornada sem efeito caso 
demonstra falsidade das declarações.  
 
 
Pindamonhangaba, __ de _____________ de 2025 
 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.
EDITAL DE INTIMAÇÃO

(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)
Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de TATIANA RIBEIRO UCHÔAS, em virtude da 
mesma não ter sido encontrada nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da 
credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria com-
parecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância 
em mora, correspondente à quantia de R$ 33.326,29, além das despesas de intimação, 
publicação do presente edital e emolumentos das quais é devedora em decorrência de 
atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 
855553736613, firmado em 31 de agosto de 2016, garantido por alienação fiduciária regis-
trada sob nº 04 na matrícula nº 64.357, tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA MON-
SENHOR JOÃO JOSÉ DE AZEVEDO N° 462, APTO 404, BLOCO 10, EDIFÍCIO PARQUE 
PRINCESA ISABEL, CRISPIM, NESTA CIDADE, CEP 12402-010. O prazo para pagamento 
da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena 
de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/
requerente.
Pindamonhangaba, 02 de dezembro de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

RESOLUÇÃO CMAS N° 112, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.
DISPÕE SOBRE O TERMO DE ACEITE DO COFINANCIAMENTO

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei 
Municipal n° 6.043, de 19 de julho de 2017;
Considerando a deliberação ocorrida na 9ª reunião Ordinária, realizada em 26 de novembro de 
2025;

RESOLVE:
Art. 1°- Aprovar em seu colegiado o Termo de Aceite do Cofinanciamento Federal das Ações 
Estratégicas do PETI ( AEPETIs). Resolução CNAS/MDS n° 204, de 15 de agosto de 2025.
Art.2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em 
contrário.
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O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, de acordo com 
a Lei Municipal n° 6.043, de 19 de julho de 2017; 
 
Considerando a deliberação ocorrida na 9ª reunião Ordinária, realizada em 26 de 
novembro de 2025;  
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1°- Aprovar em seu colegiado o Termo de Aceite do Cofinanciamento Federal das 
Ações Estratégicas do PETI ( AEPETIs). Resolução CNAS/MDS n° 204, de 15 de 
agosto de 2025. 
 
 
 
Art.2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 
em contrário. 
 

 
 
 
 
 
 

Flávia Regina Campos Assis 
Presidente do CMAS – Gestão 2024/2026 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 – BOLSA-ATLETA
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO INDIVIDUAL A ATLETAS

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer (SEMELP) e do Fundo de Apoio Esportivo de Pindamonhangaba (FAEP), em estrita confor-
midade com as Leis Municipais nº 6.082/2017, nº 6.748/2023 e nº 6.944/2025, e o disposto no Art. 
6º da Lei nº 6.082/2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público para o
cadastramento de atletas, visando a concessão do benefício financeiro individual do Programa 
Bolsa-Atleta.

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E OBJETO
Art. 1º O presente Edital de Chamamento Público tem por objeto a seleção de atletas (pessoas 
físicas) interessados em concorrer à concessão de apoio financeiro individual (Bolsa-Atleta) para 
o exercício de 2026.
§ 1º O apoio financeiro será concedido nos termos da Lei Municipal nº 6.082/2017 e suas altera-
ções, destinado aos atletas que venham a representar oficialmente o Município de Pindamonhan-
gaba em competições esportivas oficiais, sob coordenação da Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer (SEMELP).
§ 2º Somente serão contemplados atletas que se enquadrem em uma das seguintes categorias 
de vinculação:
I. Atletas vinculados às equipes representativas oficiais da SEMELP;
II. Atletas vinculados a projetos esportivos desenvolvidos por Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs) parceiras da Prefeitura, que possuam instrumento jurídico vigente e formalizado com a 
Secretaria, na forma de Termo de Colaboração, Termo de Fomento ou Acordo de Cooperação, 
conforme a Lei

Federal nº 13.019/2014.
Art. 2º O presente Chamamento Público se justifica pela necessidade de concretizar a política 
pública estabelecida pelo Programa Bolsa-Atleta, visando alcançar os seguintes fins:
I. Ampliar e democratizar o acesso à prática esportiva, individual ou coletiva;
II. Estimular e promover a revelação de atletas locais e da região;
III. Incentivar o desenvolvimento do esporte amador e não profissional no
Município de Pindamonhangaba;
IV. Fomentar à prática e o desenvolvimento do esporte entre crianças,
adolescentes, jovens, adultos, idosos e as pessoas com deficiência.

TÍTULO II – DO ESCOPO, REQUISITOS PARA CANDIDATURA E
CATEGORIAS

Art. 3º Serão contempladas as modalidades e categorias já aprovadas pelo Conselho Diretor do 
FAEP, para receberem recursos no exercício de 2026.
Parágrafo Único: A lista completa e detalhada de modalidades e categorias contempladas será 
disponibilizada no Anexo II deste Edital.
Art. 4º Poderão se inscrever os atletas (pessoas físicas) que, cumulativamente, atenderem aos 
seguintes requisitos de elegibilidade:
I. Ser pessoa física;
II. Estar devidamente matriculado e frequentando instituição de ensino, se for
menor de 18 (dezoito) anos;
III. Comprovar participação em competição esportiva oficial;
IV. Comprovar a participação e/ou a obtenção de resultados expressivos em
competições esportivas oficiais de nível Estadual, Nacional ou Internacional,
conforme a pontuação mínima de corte estabelecida no Anexo I (Tabela de  Pontuação).
Art. 5º Os critérios objetivos por Categoria de Nível Esportivo obedecerão aos
seguintes limites e requisitos:
I. Categoria Estudantil:
a) idade entre 9 e 18 anos;
b) participação em competições estudantis ou regionais oficiais;
c) matrícula escolar regular;
d) vínculo a entidade esportiva;
e) valor mensal de até 7 UFMP.
II. Categoria Estadual:
a) idade mínima de 12 anos;
b) participação, nos últimos 2 anos, em eventos oficiais do Sistema Nacional
do Desporto ou Jogos Oficiais do Estado;
c) matrícula escolar regular – se menor de idade;
d) vínculo a entidade esportiva;
e) valor mensal de até 18 UFMP.
III. Categoria Nacional:
a) idade mínima de 12 anos;
b) participação, nos últimos 2 anos, em eventos nacionais oficiais;
c) matrícula escolar regular – se menor de idade;
d) vínculo estadual e nacional;
e) valor mensal de até 27 UFMP.
IV. Categoria Internacional:
a) idade mínima de 14 anos;
b) participação em seleção nacional ou eventos internacionais oficiais;
c) matrícula escolar regular – se menor de idade;
d) vínculo nacional;
e) valor mensal de até 54 UFMP.
TÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES E DOCUMENTAÇÃO
Art. 6º As inscrições serão realizadas de forma exclusiva por meio do sistema
eletrônico 1Doc, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura (endereço:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento).
§ 1º O proponente deverá protocolar a documentação sob o assunto específico
denominado: “Chamamento Público para concessão de auxílio financeiro do
Programa Bolsa-Atleta – SEMELP”.
§ 2º O período de inscrições terá início em 02 de janeiro de 2026 e vigorará pelo prazo
de 10 (dez) meses.
§ 3º O prazo não será prorrogado, salvo motivo de força maior devidamente justificado
pela SEMELP.
§ 4º Será recebida a documentação até o dia 10 de cada mês, para análise do mês
corrente.
Art. 7º O atleta, ou seu Responsável Legal (se menor de idade), deverá anexar no protocolo ele-
trônico 1Doc os seguintes documentos obrigatórios, devidamente digitalizados, em formato PDF e 
legível, com exceção da foto de rosto:
I. Documento de Identidade com foto e CPF: Cópia do Registro Geral (RG),
Carteira de Identidade Nacional (CIN), Carteira Nacional de Habilitação (CNH)
e Cadastro de Pessoa Física (CPF).
II. Comprovante de Endereço: Conta de consumo recente (água, luz, telefone
ou outro) em nome do atleta ou de seus pais/responsáveis.
III. Comprovante Bancário (Caixa Econômica Federal): Cópia do cartão ou extrato bancário, onde 
constem os dados da conta corrente ou poupança.
IV. Foto de Rosto: Fotografia recente do atleta, para fins de identificação.
V. Documento de Identidade com foto do Responsável Legal: Cópia do
Registro Geral (RG), Carteira de Identidade Nacional (CIN), Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do Responsável Legal (pai, mãe ou tutor), obrigató-
ria apenas se o atleta for menor de 18 (dezoito) anos.
VI. Documentos de Elegibilidade: Cópia de todos os documentos
comprobatórios dos requisitos estabelecidos no Art. 4º deste Edital, a
Comprovação de Resultados e as Declarações de Vínculo (cujos modelos
serão disponibilizados como Anexos do Edital).
Parágrafo Único: A conta bancária exigida no inciso III deve ser, obrigatoriamente, de Pessoa 
Física e estar vinculada ao CPF do próprio atleta beneficiário.
Art. 8º A análise e o processamento da documentação obedecerão às seguintes regras para a 
diligência:
I. Toda a documentação exigida será enviada em protocolo específico no sistema 1Doc.
II. Se o atleta for menor de idade, o proponente no sistema deve ser o Responsável Legal.
III. A ausência de qualquer documento obrigatório ou o envio em formato inadequado (exceto a 
fotografia) será apontada pela Comissão Técnica.

IV. O proponente será notificado por meio do sistema eletrônico 1Doc para apresentar as devidas 
correções (diligência), e o processo do atleta somente prosseguirá após a regularização integral 
da documentação.
V. Caso as correções sejam apresentadas após o término do período de análise do lote vigente, o 
processo será automaticamente remanejado para o lote subsequente (referente ao mês seguinte).

Art. 9º Serão desconsideradas as inscrições realizadas por qualquer outra via que não as especi-
ficadas neste Edital.
Art. 10º Serão consideradas habilitadas as inscrições com apresentação da documentação com-
pleta e que cumpram os requisitos necessários dentro dos prazos estabelecidos neste Edital.
TÍTULO IV – DA CONCESSÃO, VALOR E DURAÇÃO DA BOLSA
Art. 11. O benefício Bolsa-Atleta será concedido pelo período máximo de 11 (onze) meses no 
exercício de 2026, condicionado à disponibilidade orçamentária do FAEP.
Art. 12. A suspensão ou o cancelamento do pagamento obedecerão ao disposto na Lei Municipal 
nº 6.082/2017 e suas alterações, bem como ao Regimento Interno e ao Manual de Conduta.
Parágrafo Único: Qualquer suspensão de pagamento por insuficiência de recursos orçamentários 
deverá ser comunicada ao atleta com antecedência mínima de 30 trinta) dias, nos termos da Lei 
Municipal nº 6.082/2017.
Art. 13. O processo de análise, enquadramento e aprovação da Bolsa-Atleta observará o seguinte 
rito:
I. Análise Documental e Classificação: A documentação será analisada pela Comissão de Análise 
dos Proponentes, que emitirá parecer técnico sobre a elegibilidade e proporá o enquadramento do 
atleta na respectiva Categoria de Nível Esportivo (conforme Art. 5º).

II. Deliberação Final do Conselho: O parecer técnico e a proposta de enquadramento serão enca-
minhados ao Conselho Diretor do Fundo de Apoio Esportivo de Pindamonhangaba (FAEP).
III. Decisão e Definição do Valor: Compete ao Conselho Diretor do FAEP deliberar sobre a conces-
são ou não do benefício financeiro e definir o valor final da Bolsa-Atleta, observados, obrigatoria-
mente, o teto legal da Categoria (em UFMP) e os limites orçamentários do FAEP. 
Art. 14. O benefício não cria vínculo empregatício de qualquer natureza com o Município, possuin-
do caráter de bolsa, conforme as Leis Municipais nº 6.082/2017, nº 6.748/2023 e nº 6.944/2025.

TÍTULO V – DA ANÁLISE, SELEÇÃO E RITO RECURSAL
Art. 15. A análise e a decisão dos requerimentos de concessão da Bolsa-Atleta serão processadas 
em lotes periódicos mensais, a serem publicados pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
(SEMELP).
Art. 16. Serão considerados ELEGÍVEIS os atletas que, cumulativamente, atingirem a pontuação 
de mérito mínima estabelecida na Tabela de Pontuação (Anexo I) e cumprirem todos os requisitos 
do Art. 4º.
§ 1º A efetiva concessão do benefício (Deferimento) será dada aos atletas ELEGÍVEIS que 
preencherem a necessidade técnica e funcional dos projetos esportivos aprovados pelo FAEP, 
respeitando o limite orçamentário.
§ 2º A SEMELP publicará a relação dos atletas, por lote, contendo:
I. A pontuação obtida na Tabela de Mérito (Anexo I);
II. O resultado de ELEGIBILIDADE (Apto/Inapto);
III. O resultado da SELEÇÃO (Deferido/Indeferido a Concessão).
Art. 17. O Rito Recursal observará o seguinte:
I. Após a publicação de cada lote, o atleta interessado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
interposição de recurso ou impugnação, limitado estritamente à revisão da contagem da Pontua-
ção de Mérito (Anexo I).
II. Os recursos deverão ser protocolados no mesmo processo administrativo eletrônico (via 1Doc) 
de inscrição e serão analisados pela Comissão de Análise dos Proponentes.

III. Não caberá recurso contra a decisão final de INDEFERIMENTO da Concessão do benefício 
(Art. 16, § 1º), uma vez que esta é baseada em análise técnica, funcional e ato colegiado e sobe-
rano do Conselho Diretor do FAEP.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 18. A concessão do benefício é ato discricionário da Administração Pública, condicionado à 
existência de dotação orçamentária no FAEP.
Art. 19. A pontuação mínima obrigatória (Corte) para a elegibilidade será estabelecida conforme a 
Categoria de Bolsa pleiteada, seguindo os parâmetros definidos no ANEXO I.
Art. 20. Este Chamamento Público visa a concessão direta e individualizada do benefício ao atle-
ta, sendo vedada qualquer forma de intermediação ou repasse dos valores por meio de terceiros, 
entidades, associações ou profissionais.
Art. 21. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Análise dos Proponentes e, em 
última instância, pelo Conselho Diretor do FAEP e pela SEMELP, com o suporte da Assessoria 
Jurídica.
Pindamonhangaba, 27 de novembro de 2025.

Alcides Barbosa Junior
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
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CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE PINDAMONHANGABA - CONCID 
 

CONVOCAÇÃO - 3ª REUNIÃO 2025 
 

Ficam as senhoras conselheiras, senhores conselheiros titulares e suplentes, entidades e 

sociedade civil do Conselho Municipal da Cidade de Pindamonhangaba - CONCID convocados 

a comparecer, na data e local abaixo, para realização da 3º Reunião do Conselho, cuja pauta 

vem a seguir: 

 

Pauta: 

 Aprovação da Ata da 2º Reunião do CONCID realizada em 22.10.2025; 

 Apresentação de loteamento aprovado 

 Apresentação do mapa de loteamentos/ condomínios aprovados (janeiro a novembro de 

2025) 

 Discussão e votação da Alteração do Plano Diretor (LC 66/2022 e suas alterações) 

 

 

Dia: 10/12/2025 (quarta-feira) 
Horário: 14h00 (catorze horas) 
Local: Auditório da Prefeitura, localizado na Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 
nº 1400, Centro – Pindamonhangaba/ SP 
 
 
 

MATEUS MORAES FREITAS 
Presidente do CONCID 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE PINDAMONHANGABA - CONCID
CONVOCAÇÃO - 3ª REUNIÃO 2025

Ficam as senhoras conselheiras, senhores conselheiros titulares e suplentes, entidades e 
sociedade civil do Conselho Municipal da Cidade de Pindamonhangaba - CONCID convocados a 
comparecer, na data e local abaixo, para realização da 3º Reunião do Conselho, cuja pauta vem 
a seguir:
Pauta:
 Aprovação da Ata da 2º Reunião do CONCID realizada em 22.10.2025;
 Apresentação de loteamento aprovado
 Apresentação do mapa de loteamentos/ condomínios aprovados (janeiro a novembro de 2025)
 Discussão e votação da Alteração do Plano Diretor (LC 66/2022 e suas alterações)
Dia: 10/12/2025 (quarta-feira)
Horário: 14h00 (catorze horas)
Local: Auditório da Prefeitura, localizado na Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1400, 
Centro – Pindamonhangaba/ SP

MATEUS MORAES FREITAS
Presidente do CONCID

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 145/2025 (PMP 26722/2025) 
Para “contratação de empresa especializada para reforma de pista de skate, com fornecimento de 
material e mão de obra”, com recebimento das propostas até dia 18/12/2025 às 07h59, e início da 
sessão às 08h00.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2025 (PMP 19713/2025) 
Para “credenciamento para outorga de permissão de uso de espaço público o localizado na feira 
coberta “Guilherme Evaristo Boani”, situada na praça josé salgado ribeiro, centro, Pindamonhanga-
ba/SP, destinada exclusivamente a exploração comercial de produtos regulamentados em decreto, 
para fins de exploração de atividade econômica (conforme decreto n.º 5.782/2020) conforme es-
pecificações constantes no “tem 2.2” do termo de referência”; o recebimento da solicitação de cre-
denciamento e da documentação de habilitação dos interessados serão recebidos pela Comissão, 
designada para este fim pelo departamento de Administração da Prefeitura de Pindamonhangaba, 
a partir de 08 de dezembro de 2025, por intermédio de Protocolo Eletrônico através do link: https://
pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Plata-
forma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600. 

***HOMOLOGAÇÃO***
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO N° 123/2025 (PMP 23102/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
03/12/2025 e ADJUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “Aquisição de material destinado 
a sinalização viária: Tachão, tacha e Cola de tachão para Município de Pindamonhangaba”, em 
favor da empresa CENTRO NORTE SINALIZACAO VIARIA COMERCIAL LTDA EPP, item 1 - R$ 
32,40, item 2 - R$ 31,84, item 3 - R$ 31,84 e item 7 - R$ 14,75; em favor da empresa FORTEMAX 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, item 6 - R$ 13,84; em favor da empresa SINAL VERDE COMER-
CIO E SERVICOS DE SINALIZACAO VIARIA LTDA, item 4 - R$ 9,00, item 5 - R$ 8,00, item 8 - R$ 
9,00 e item 9 - R$ 18,00.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 199/2025 (PMP 26160/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
01/12/2025 e ADJUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “aquisição de equipamentos do 
tipo órteses, meios de locomoção (cadeira de rodas e cadeira de rodas para banho), próteses e 
componentes protéticos; para concessão à munícipes vinculados à Secretaria Municipal de Saú-
de, através de recurso de emenda impositiva individual nº 117/2024 do vereador Gilson Nagrin”, 
expressa no processo em favor da empresa DORAMEL LTDA no valor de R$ 9.300,00 e em favor 
da empresa VALE PÉ OFICINA ORTOPEDICA LTDA EPP no valor de R$ 24.180,00, nos termos da 
proposta apresentada e justificativa pelo (a) Secretária Municipal de Saúde e do parecer referencial 
da Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

**ATAS DE REGISTRO DE PREÇO**
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 136/2025 (PMP 26594/2025)
Na licitação supra que cuida de “Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de locação, montagem e desmontagem de decoração sazonal, com o fornecimento de todos os 
materiais, equipamentos e mão de obra necessários, visando atender aos eventos programados 
pela Administração Pública no período das festividades e correlatos, conforme o Calendário Ofi-
cial do Município de Pindamonhangaba”, foi firmada a ata de registro de preço nº 392/2025, em 
28/11/2025, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Alexan-
dre Pereira Costa e pela contratada empresa NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, o 
Sr. Agenor Gonçalves Junior.

***CONTRATOS***
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 209/2025 (PMP Nº 26.916/2025)
Na licitação supra cujo objeto é “Contratação de empresa especializada em oficinas de caráter 
educativo e motivacional para atender os usuários acompanhados pela Casa de Passagem e pelo 
Serviço Especializado de Abordagem Social (SEAS) da Secretaria Municipal de Assistência Social”, 
foi firmado o Contrato nº 273/2025, em 02/12/2025, no valor total de R$ 25.466,00, vigente por 12 
meses, assinando pela contratante e como gestora do contrato, a Sra. Andreia Aparecida Barreto 
dos Santos e pela contratada, empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
- SENAC, a Sra. Andréia Cristina Hobuss dos Santos.

***DESPACHO DE REVOGAÇÃO ***
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 127/2025 (PMP 25.022/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21/07/2020, considerando a manifestação 
da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, DETERMI-
NOU em 03/12/2025 a REVOGAÇÃO do pregão cujo objeto é “Aquisição de bens duráveis pas-
síveis de incorporação ao patrimônio público, destinados a suprir as necessidades operacionais, 
estruturais e funcionais das unidades escolares e administrativas vinculadas à Secretaria de Edu-
cação”, com fulcro no artigo 71, inciso II da Lei 14.133/2021 e suas alterações, e súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal.

Art.2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 03 de dezembro de 2025.

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária Municipal de Educação

Portaria Interna nº 123  da Secretaria Municipal de Educação, de 03 de dezembro de 2025. 
Altera dispositivos da Portaria Interna 119 referente ao Processo de Seleção de Docentes para 
atuarem no Projeto Pedagógico Especial Casa Verde.
Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipa de Educação, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Lei Ordinária nº. 6194/2018, e;

RESOLVE:
Art. 1º Retificar o cronograma previsto no Processo de Seleção de Docentes para atuarem no 
Projeto Pedagógico Especial Casa Verde, conforme dispositivos referentes a Portaria Interna nº 
119, que passa a vigorar na forma que se apresenta: 

ETAPA  PRAZO 
 

Relação dos inscritos retificada 
 (Parágrafo Único do Artigo 11) 

 
04/12/2025 

 
Classificação Preliminar retificada (Artigo 15) 04/12/2025 

 
Recurso (Artigo 16)  05/12/2025 

 
Resposta (§1º do Artigo 16) 08/12/2025 

 
Classificação Final (Artigo 17) 09/12/2025 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 

 

 
Rua.: Eng. Orlando Drumond Murgel, 493 – Parque São Domingos – Pindamonhangaba-SP 

Tel.: (12) 3648-2248 / 3648-1146 – E-mail: semelp.esporte@pindamonhangaba.sp.gov.br 

ANEXO I 
 

CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO (Comprovação de Resultados e 
Trajetória em 2025/2024/2023) 

PONTOS 
POR 
ITEM 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA NO 
ITEM 

I. EXPERIÊNCIA (Participação por qualquer clube/equipe)  70 

Participação Internacional – Competições oficiais por clube (Ex.: 
Copa Continental, Torneio Oficial da Confederação etc.). 35 35 

Participação Nacional – Competições oficiais por clube (Ex.: 
Campeonato Brasileiro de Divisão A, Liga Nacional Principal etc.). 20 20 

Participação Estadual – Competições oficiais por clube (Ex.: 
Campeonato Estadual Principal etc.). 10 10 

Participação Regional/Municipal – Competições oficiais. 05 05 

II. BÔNUS POR RESULTADO (Pódio em qualquer clube/equipe)  10 

Pódio Internacional/Nacional (1º ao 3º) – Competições oficiais 
(BÔNUS) 07 07 

Pódio Estadual (1º ao 3º) – Competições oficiais da Federação 
(BÔNUS) 03 03 

III. RELEVÂNCIA E ATUAÇÃO MUNICIPAL (Representação 
Oficial do Atleta pelo Município - Últimos 3 anos)  20 

O ATLETA REPRESENTOU O MUNICÍPIO em Competição 
Internacional/Nacional Oficial (por clube/equipe). 10 10 

O ATLETA REPRESENTOU O MUNICÍPIO em Jogos Abertos do 
Interior (JAI) – Participação. 05 05 

O ATLETA REPRESENTOU O MUNICÍPIO em Jogos Regionais – 
Participação. 03 03 

O ATLETA REPRESENTOU O MUNICÍPIO em Jogos da 
Juventude – Participação. 02 02 

PONTUAÇÃO MÁXIMA POSSÍVEL  100 PONTOS 

 
CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE MÍNIMA (PONTUAÇÃO DE CORTE): 
 

CATEGORIA DE BOLSA (Lei nº 
6.748/2023) 

PONTUAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIA 
(DE CORTE) 

Estudantil (Até 7 UFMP) 10 pontos 

Estadual (Até 18 UFMP) 15 pontos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  

 

Portaria Interna nº 126  da Secretaria Municipal de Educação, de 03 de dezembro de 2025. 

  

Altera dispositivo da Portaria Interna 120 referente ao 
Processo de Seleção de Docentes para atuarem no Projeto 
Pedagógico da Educação de Jovens e Adultos (EJA). 

 

Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipa de Educação, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pela Lei Ordinária nº. 6194/2018, e; 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Retificar a Portaria Interna nº 120 que Disciplina o Processo de Seleção de Docentes para atuarem 
no Projeto Pedagógico Especial da Educação de Jovens e Adultos (EJA), que passa a vigorar nos termos 
abaixo:  
 

Onde se lê:  
… 
Art. 10º Serão disponibilizadas 02 (duas) vagas para atuação no Projeto 
Educação de Jovens e Adultos – EJA: 01 (uma) vaga na EM “João Kolenda Lemos”, 
bairro Araretama, 01 (uma) vaga na EM “Manoel César Ribeiro”  bairro 
Residencial Andrade e 01 (uma) EM “Serafim Ferreira” bairro Terra dos Ipês II,  
todas no período noturno. 
 
 Leia-se:  
… 
Art. 10º Serão disponibilizadas 04 (quatro) vagas para atuação no Projeto 
Educação de Jovens e Adultos – EJA: 02 (duas) vagas na EM “João Kolenda 
Lemos”, bairro Araretama, 01 (uma) vaga na EM “Manoel César Ribeiro”  bairro 
Residencial Andrade e 01 (uma) EM “Serafim Ferreira” bairro Terra dos Ipês II,  
todas no período noturno. 

 

Art.2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 03 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária Municipal de Educação 

Art.2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 03 de dezembro de 2025.

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária Municipal de Educação

Portaria Interna nº 124  da Secretaria Municipal de Educação, de 03 de dezembro de 2025.
 Altera dispositivos da Portaria Interna 121 referente ao Processo de Seleção de Docentes para 
atuarem no Projeto Pedagógico Núcleo de Apoio Psicopedagógico (NAP).
Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipa de Educação, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Lei Ordinária nº. 6194/2018, e;

RESOLVE:
Art. 1º Retificar o cronograma previsto no Processo de Seleção de Docentes para atuarem no 
Projeto Pedagógico Núcleo de Apoio Psicopedagógico (NAP), conforme dispositivos referentes a 
Portaria Interna nº 121, que passa a vigorar na forma que se apresenta: 

ETAPA  PRAZO 
 

Relação dos inscritos retificada  
(Parágrafo Único do Artigo º) 

 

04/12/2025 

 
Classificação Preliminar retificada (Artigo 12) 04/12/2025 

 
Recurso (Artigo 13) 05/12/2025 

 
Resposta (Parágrafo Único do Artigo 13) 08/12/2025 

 
Classificação Final (Artigo 14) 09/12/2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  

 

Portaria Interna nº 126  da Secretaria Municipal de Educação, de 03 de dezembro de 2025. 

  

Altera dispositivo da Portaria Interna 120 referente ao 
Processo de Seleção de Docentes para atuarem no Projeto 
Pedagógico da Educação de Jovens e Adultos (EJA). 

 

Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipa de Educação, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pela Lei Ordinária nº. 6194/2018, e; 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Retificar a Portaria Interna nº 120 que Disciplina o Processo de Seleção de Docentes para atuarem 
no Projeto Pedagógico Especial da Educação de Jovens e Adultos (EJA), que passa a vigorar nos termos 
abaixo:  
 

Onde se lê:  
… 
Art. 10º Serão disponibilizadas 02 (duas) vagas para atuação no Projeto 
Educação de Jovens e Adultos – EJA: 01 (uma) vaga na EM “João Kolenda Lemos”, 
bairro Araretama, 01 (uma) vaga na EM “Manoel César Ribeiro”  bairro 
Residencial Andrade e 01 (uma) EM “Serafim Ferreira” bairro Terra dos Ipês II,  
todas no período noturno. 
 
 Leia-se:  
… 
Art. 10º Serão disponibilizadas 04 (quatro) vagas para atuação no Projeto 
Educação de Jovens e Adultos – EJA: 02 (duas) vagas na EM “João Kolenda 
Lemos”, bairro Araretama, 01 (uma) vaga na EM “Manoel César Ribeiro”  bairro 
Residencial Andrade e 01 (uma) EM “Serafim Ferreira” bairro Terra dos Ipês II,  
todas no período noturno. 

 

Art.2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 03 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria Interna nº 126  da Secretaria Municipal de Educação, de 03 de dezembro de 2025.
 Altera dispositivo da Portaria Interna 120 referente ao Processo de Seleção de Docentes para 
atuarem no Projeto Pedagógico da Educação de Jovens e Adultos (EJA).
Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipa de Educação, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Lei Ordinária nº. 6194/2018, e;

RESOLVE:
Art. 1º Retificar a Portaria Interna nº 120 que Disciplina o Processo de Seleção de Docentes para 
atuarem no Projeto Pedagógico Especial da Educação de Jovens e Adultos (EJA), que passa a 
vigorar nos termos abaixo: 

Onde se lê: 
…
Art. 10º Serão disponibilizadas 02 (duas) vagas para atuação no Projeto Educação de Jovens e 
Adultos – EJA: 01 (uma) vaga na EM “João Kolenda Lemos”, bairro Araretama, 01 (uma) vaga na 
EM “Manoel César Ribeiro”  bairro Residencial Andrade e 01 (uma) EM “Serafim Ferreira” bairro 
Terra dos Ipês II,  todas no período noturno.

 Leia-se: 
…
Art. 10º Serão disponibilizadas 04 (quatro) vagas para atuação no Projeto Educação de Jovens e 
Adultos – EJA: 02 (duas) vagas na EM “João Kolenda Lemos”, bairro Araretama, 01 (uma) vaga 
na EM “Manoel César Ribeiro”  bairro Residencial Andrade e 01 (uma) EM “Serafim Ferreira” 
bairro Terra dos Ipês II,  todas no período noturno.
Art.2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 03 de dezembro de 2025.

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  

 

Portaria Interna nº 126  da Secretaria Municipal de Educação, de 03 de dezembro de 2025. 

  

Altera dispositivo da Portaria Interna 120 referente ao 
Processo de Seleção de Docentes para atuarem no Projeto 
Pedagógico da Educação de Jovens e Adultos (EJA). 

 

Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipa de Educação, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pela Lei Ordinária nº. 6194/2018, e; 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Retificar a Portaria Interna nº 120 que Disciplina o Processo de Seleção de Docentes para atuarem 
no Projeto Pedagógico Especial da Educação de Jovens e Adultos (EJA), que passa a vigorar nos termos 
abaixo:  
 

Onde se lê:  
… 
Art. 10º Serão disponibilizadas 02 (duas) vagas para atuação no Projeto 
Educação de Jovens e Adultos – EJA: 01 (uma) vaga na EM “João Kolenda Lemos”, 
bairro Araretama, 01 (uma) vaga na EM “Manoel César Ribeiro”  bairro 
Residencial Andrade e 01 (uma) EM “Serafim Ferreira” bairro Terra dos Ipês II,  
todas no período noturno. 
 
 Leia-se:  
… 
Art. 10º Serão disponibilizadas 04 (quatro) vagas para atuação no Projeto 
Educação de Jovens e Adultos – EJA: 02 (duas) vagas na EM “João Kolenda 
Lemos”, bairro Araretama, 01 (uma) vaga na EM “Manoel César Ribeiro”  bairro 
Residencial Andrade e 01 (uma) EM “Serafim Ferreira” bairro Terra dos Ipês II,  
todas no período noturno. 

 

Art.2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 03 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária Municipal de Educação 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Rua General Júlio Salgado, nº 996, Tabaú   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP 12.403 - 070  
educacao@pindamonhangaba.sp.gov.br            Tels 12-3644-1566 / 3644-1565 

 
 

 

Portaria Interna nº 125  da Secretaria Municipal de Educação, de 03 de dezembro de 2025. 

  

Altera dispositivos da Portaria Interna 122 referente ao 
Processo de Seleção de Docentes para atuarem no Projeto 
Pedagógico Sala de Recursos Multifuncionais (SRM) e 
Atendimento Itinerante. 

 

Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipa de Educação, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pela Lei Ordinária nº. 6194/2018, e; 

 
 
RESOLVE: 

Art. 1º Retificar o cronograma previsto no Processo de Seleção de Docentes para atuarem no Projeto 
Pedagógico Sala de Recursos Multifuncionais (SRM) e Atendimento Itinerante, conforme dispositivos 
referentes a Portaria Interna nº 122, que passa a vigorar na forma que se apresenta:  

 
ETAPA  PRAZO 

 
Relação dos inscritos retificada  
(Parágrafo Único do Artigo 9º) 04/12/2025 

 
Classificação Preliminar retificada (Artigo 12) 

04/12/2025 
 

Recurso (Artigo 13) 
05/12/2025 

 
Resposta (Parágrafo Único do Artigo 13) 

08/12/2025 
 

Classificação Final (Artigo 14) 
09/12/2025 

 
Art.2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 03 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Luciana de Oliveira Ferreira 

Portaria Interna nº 125  da Secretaria Municipal de Educação, de 03 de dezembro de 2025.
Altera dispositivos da Portaria Interna 122 referente ao Processo de Seleção de Docentes para 
atuarem no Projeto Pedagógico Sala de Recursos Multifuncionais (SRM) e Atendimento Itinerante.
Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipa de Educação, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Lei Ordinária nº. 6194/2018, e;

RESOLVE:
Art. 1º Retificar o cronograma previsto no Processo de Seleção de Docentes para atuarem no 
Projeto Pedagógico Sala de Recursos Multifuncionais (SRM) e Atendimento Itinerante, conforme 
dispositivos referentes a Portaria Interna nº 122, que passa a vigorar na forma que se apresenta: 

Art.2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 03 de dezembro de 2025.

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  

 

Portaria Interna nº 126  da Secretaria Municipal de Educação, de 03 de dezembro de 2025. 

  

Altera dispositivo da Portaria Interna 120 referente ao 
Processo de Seleção de Docentes para atuarem no Projeto 
Pedagógico da Educação de Jovens e Adultos (EJA). 

 

Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipa de Educação, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pela Lei Ordinária nº. 6194/2018, e; 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Retificar a Portaria Interna nº 120 que Disciplina o Processo de Seleção de Docentes para atuarem 
no Projeto Pedagógico Especial da Educação de Jovens e Adultos (EJA), que passa a vigorar nos termos 
abaixo:  
 

Onde se lê:  
… 
Art. 10º Serão disponibilizadas 02 (duas) vagas para atuação no Projeto 
Educação de Jovens e Adultos – EJA: 01 (uma) vaga na EM “João Kolenda Lemos”, 
bairro Araretama, 01 (uma) vaga na EM “Manoel César Ribeiro”  bairro 
Residencial Andrade e 01 (uma) EM “Serafim Ferreira” bairro Terra dos Ipês II,  
todas no período noturno. 
 
 Leia-se:  
… 
Art. 10º Serão disponibilizadas 04 (quatro) vagas para atuação no Projeto 
Educação de Jovens e Adultos – EJA: 02 (duas) vagas na EM “João Kolenda 
Lemos”, bairro Araretama, 01 (uma) vaga na EM “Manoel César Ribeiro”  bairro 
Residencial Andrade e 01 (uma) EM “Serafim Ferreira” bairro Terra dos Ipês II,  
todas no período noturno. 

 

Art.2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 03 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária Municipal de Educação 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 

 

 
Rua.: Eng. Orlando Drumond Murgel, 493 – Parque São Domingos – Pindamonhangaba-SP 

Tel.: (12) 3648-2248 / 3648-1146 – E-mail: semelp.esporte@pindamonhangaba.sp.gov.br 

ANEXO II 
MODALIDADES CONTEMPLADAS 

 
Atletismo Feminino 
Atletismo Masculino 

Atletismo PCD 
Basquete Feminino 
Basquete Masculino 

Capoeira 
Ciclismo 

Coreografia 
Futebol Feminino 
Futebol Masculino 
Futsal Feminino 
Futsal Masculino 

Ginástica Artística 
Feminino 

Ginástica Artística 
Masculino 

Ginástica Rítmica 
Handebol Feminino 
Handebol Masculino 

Idosos de Competição 
Judô 
Malha 

Natação Feminino 
Natação Masculino 

Natação PCD 
Tabuleiro 

Tênis de Campo 
Tênis de Mesa 
Vôlei de Praia 
Vôlei Feminino 
Vôlei Masculino 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 03/2025 

Rua.: Eng. Orlando Drumond Murgel, 493 – Parque São Domingos – Pindamonhangaba-SP 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO E 
SELEÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇO  
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer (SEMELP), torna público o presente Chamamento Público para 

credenciamento e seleção de prestadores de serviço de Fisioterapia, Psicologia, 
Nutricionista, Estatístico Esportivo e Massagista, para atuar no Programa 

Bolsa-Atleta, nas equipes de treinamento aprovadas pelo Conselho Diretor do 

FAEP para o ano de 2026. O processo está em conformidade com os arts. 6º e 8º 

da Lei Municipal N. 6.082/2017, alterada pela Lei N° 6.748/2023 e pela Lei nº 

6.944/2025, e o art. 26 do Regimento Interno do FAEP. 

 

TÍTULO I – DO OBJETO E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º O presente Edital visa o credenciamento de pessoas físicas interessadas 

em apresentar propostas para prestação de serviços nas comissões técnicas dos 

projetos esportivos aprovados pelo Conselho Diretor do FAEP. 

Art. 2º Para os fins deste Edital, entende-se por projetos esportivos o conjunto de 

ações, em conformidade com a respectiva política de esportes municipal, para 

execução de ações que visam o cumprimento do plano de treinamento, 

competições e manutenção da carreira dos esportistas e comissões técnicas que 

tenham por finalidade: 

I. ampliar e democratizar o acesso à prática esportiva, individual ou coletiva; 

II. estimular e promover a revelação de atletas locais e da região; 

III. incentivar o desenvolvimento do esporte amador e não profissional no 

Município de Pindamonhangaba; 

IV. recrutamento, seleção, formação e desenvolvimento de atletas e 

paratletas; 

V. o cumprimento do plano de treinamento, competições e manutenção da 

carreira dos esportistas e comissões técnicas que representam o Município 

de Pindamonhangaba em competições e eventos esportivos de âmbito 

regional, estadual, nacional e internacional; 

VI. manutenção de atletas e paratletas que representam o Município de 

Pindamonhangaba em competições e eventos esportivos de âmbito 

regional, estadual, nacional e internacional;   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
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VII. fomento à prática e ao desenvolvimento do esporte entre crianças, 

adolescentes, jovens, adultos, idosos e as pessoas com deficiência. 

Art. 3º Os recursos financeiros previstos neste Edital estão consignados no 

orçamento de 2026, por meio das dotações orçamentárias n.º 
01.11|01.11.10|27|812|0006|2019|3.3.90.48.00|01|110.0000 ficha 627627 e 

destinados à contratação das comissões técnicas do Bolsa-Atleta e projetos 

esportivos de rendimento. 
§ 1º O presente edital de credenciamento servirá para definir parâmetros para 

eventuais contratações, com a ressalva de que, em hipótese alguma, haverá a 

obrigatoriedade de contratação por parte do Município junto aos proponentes 

credenciados. 

§ 2º O prazo das contratações temporárias será de, no máximo, 10 (dez) meses. 

Art. 4º O Processo de Credenciamento será regulamentado por este Edital e 

conduzido e supervisionado pela Comissão de Análise dos Proponentes 

nomeada por Portaria para este fim. 

Art. 5º Para efeito deste Edital, considerar-se-á:  

I. Proponente: Pessoa física, sendo indelegável sua responsabilidade pela 

apresentação, execução e prestação de contas. I 

II. Comissão de Análise dos Proponentes: Órgão colegiado nomeado por 

Portaria pelo Prefeito Municipal, responsável pela condução e supervisão 

do processo. 

Art. 6º Integram este Edital os seguintes Anexos:  

I. Anexo I – Relação valor por função;  

II. Anexo II – Requisitos técnicos para prestação de serviços;  

III. Anexo III – Formulário de inscrição;  

IV. Anexo IV – Declaração de fato impeditivo;  

V. Anexo V – Formulário para recurso. 

Art. 7º A contratação de que trata este Edital poderá ser rescindida 

antecipadamente pelo Município, sempre que a Administração Pública entender 

que não há mais suporte fático que possibilite a sua manutenção. 

Parágrafo Único: Em caso de suspensão do pagamento por ausência de recursos 

orçamentários, o Profissional Credenciado será notificado com antecedência 
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mínima de 30 (trinta) dias, conforme previsto no Art. 5º da Lei Municipal nº 

6.082/2017 e suas alterações. 

Art. 8º O edital de abertura e os demais atos inerentes ao presente Processo 

serão publicados integralmente no Jornal Tribuna do Norte e disponibilizados no 

site oficial da Prefeitura (https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br). 

TÍTULO II – DAS VEDAÇÕES E DO CALENDÁRIO 
Art. 9º É vedada a inscrição neste Credenciamento:  

I. Do Proponente cuja atuação não seja compatível com o Anexo II e que não 

comprove atuação nas áreas pretendidas;  

II. Do proponente menor de 18 (dezoito) anos, completados até o final do 

prazo de inscrição deste edital;  

III. De pessoa jurídica;  

IV. De funcionário, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral 

até o terceiro grau, de quaisquer pessoas ocupantes de cargos de Prefeito, 

Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete, Vereadores ou 

de Cargos de Direção, chefia ou de assessoramento da Prefeitura de 

Pindamonhangaba;  

V. O envio de inscrição após o prazo de inscrição estabelecido neste 

Credenciamento. 

 
Art. 10. O cronograma do Chamamento obedecerá ao seguinte calendário: 

 
ETAPAS PRAZOS 

Lançamento 02 de dezembro de 2025 
Envio das propostas por meio do sistema 
1Doc 

02/12/2025 até 02/01/2026 às 
23h59 

Avaliação da Comissão de Análise 
Documental 

05 a 14/01/2026 

Divulgação dos habilitados e inabilitados  15/01/2026 

Prazo para recursos  16/01/2026 a 20/01/2026 às 
23h59 

Divulgação dos habilitados e indeferidos após 
recurso 

 

22/01/2026 
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Resultado de classificação 27/01/2026 

Sorteio 28/01/2026 

Resultado Final 29/01/2026 

 

TÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES E DA HABILITAÇÃO 
Art. 11. As inscrições serão feitas exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

1Doc, na página do sítio 

eletrônico(https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento), sob o protocolo 

“Chamamento Público para Credenciamento Prestação de Serviços 
Programa Bolsa-Atleta – SEMELP”. 

 

§ 1º Para inscrever-se, o candidato deverá:  

I. Preencher o formulário de inscrição nos moldes do Anexo III deste 
Edital; 

II. Preencher o formulário de fato impeditivo nos moldes do Anexo IV 
deste Edital; 

III. Enviar os formulários devidamente preenchidos e anexar cópias dos 
respectivos documentos que comprovem o cumprimento dos 
requisitos exigidos;  

IV. Enviar cópia dos documentos pessoais (Carteira de Identidade, 
Cadastro de Pessoa Física – CPF); 

V. Enviar cópia da Carteira do Conselho Regional correspondente 
(Fisioterapeuta, Psicólogo, Nutricionista); 

VI. Enviar cópia de comprovante de residência atualizado (com data 
mínima de 03 meses antes do Edital); 

VII. Enviar cópia dos documentos que comprovem a participação nos 
eventos citados no formulário; 

VIII. Enviar cópia dos documentos acadêmicos que comprovem a 
escolaridade citados no formulário; 

IX. Enviar cópia dos documentos acadêmicos que comprovem a 
escolaridade de extensão citados no formulário. 

§ 2º A inscrição só será concluída com o preenchimento de todos os campos e a 
inclusão da documentação. As informações prestadas são de inteira 
responsabilidade do proponente. 

§ 3º Serão avaliadas somente as propostas que estiverem com status “enviada 
para análise” no sistema 1Doc, até o prazo limite constante na Tabela do Art. 10. 

Art. 12. Cada candidato poderá inscrever-se para uma única função 

(Fisioterapeuta, Psicólogo, Nutricionista, Estatístico Esportivo ou Massagista), 
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ficando automaticamente desclassificado no caso de apresentar mais de uma 

inscrição. 

Art. 13. A documentação para inscrição deverá ser salva em formato PDF e 

incluída no ato, conforme a seguinte distribuição:  

I. PDF 1: Contendo os Anexos III e IV preenchidos e assinados;  

II. PDF 2: Contendo a cópia simples de RG e CPF ou outro documento de 

identidade com força legal e a cópia simples da Cédula de Identidade 

Profissional (para Fisioterapeuta, Psicólogo, Nutricionista);  

III. PDF 3: Contendo currículo, diplomas, certificados, atestados e portfólio em 

cada área pretendida. 

Art. 14. Serão inabilitados os proponentes que:  

I. não apresentarem toda a documentação relacionada e em condições 

previstas no Art. 13;  

II. estiverem em desacordo com este Edital. 

Parágrafo Único: Os proponentes inabilitados poderão apresentar recurso no 

período definido no Art. 10 – Calendário, exclusivamente via sistema 1Doc e em 

formato PDF, sob pena de não aceitação. 

 
TÍTULO IV – DA COMISSÃO, AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

Art. 15. A Comissão de Análise dos Proponentes, composta por três membros da 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, será indicada por Portaria.  

§ 1º Não poderão integrar a Comissão de Análise dos Proponentes pessoas, 

direta ou indiretamente, ligadas aos proponentes inscritos, bem como seus 

cônjuges ou parentes até o segundo grau.  

§ 2º A Comissão de Análise dos Proponentes será responsável pela análise 

documental, sorteio e classificação. 

Art. 16. A habilitação e a classificação dos Proponentes inscritos serão efetuadas 

por função, conforme os critérios das tabelas de pontuação de Títulos e 

Experiência, a seguir discriminadas, totalizando 100 (cem) pontos cada: 

 
FISIOTERAPEUTA 

Conquista de título internacional na função pretendida; 12 
Participação em evento esportivo internacional na função pretendida; 08 
Conquista de título nacional na função pretendida; 10 
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Participação em evento esportivo nacional na função pretendida; 08 
Conquista de título estadual na função pretendida; 07 
Participação em evento esportivo estadual na função pretendida; 06 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Pós-doutorado - (máximo 1) 09 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Doutorado - (máximo 1) 07 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Mestrado - (máximo 1) 06 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Especialista - (máximo 1) 05 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Bacharel, Licenciatura e/ou 
Licenciatura Plena; - (máximo 1) 

04 

Certificação ou curso internacional relacionado à função pretendida, com carga horária 
mínima de 30 horas, 04 pontos por certificado (máximo 2). 

08 

Certificação ou curso nacional relacionado à função pretendida, com carga horária mínima de 
30 horas, 03 pontos por certificado (máximo 2). 

06 

Certificação ou curso estadual relacionado à função pretendida, com carga horária mínima de 
30 horas, 02 pontos por certificado (máximo 2). 

04 

    PONTUAÇÃO TOTAL  100 

 

 

PSICÓLOGO 
Conquista de título internacional na função pretendida; 12 
Participação em evento esportivo internacional na função pretendida; 08 
Conquista de título nacional na função pretendida; 10 
Participação em evento esportivo nacional na função pretendida; 08 
Conquista de título estadual na função pretendida; 07 
Participação em evento esportivo estadual na função pretendida; 06 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Pós-doutorado - (máximo 1) 09 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Doutorado - (máximo 1) 07 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Mestrado - (máximo 1) 06 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Especialista - (máximo 1) 05 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Bacharel, Licenciatura e/ou 
Licenciatura Plena; - (máximo 1) 

04 

Certificação ou curso internacional relacionado à função pretendida, com carga horária 
mínima de 30 horas, 04 pontos por certificado (máximo 2). 

08 

Certificação ou curso nacional relacionado à função pretendida, com carga horária mínima de 
30 horas, 03 pontos por certificado (máximo 2). 

06 

Certificação ou curso estadual relacionado à função pretendida, com carga horária mínima de 
30 horas, 02 pontos por certificado (máximo 2). 

04 

PONTUAÇÃO TOTAL  100 

NUTRICIONISTA 
Conquista de título internacional na função pretendida; 12 
Participação em evento esportivo internacional na função pretendida; 08 
Conquista de título nacional na função pretendida; 10 
Participação em evento esportivo nacional na função pretendida; 08 
Conquista de título estadual na função pretendida; 07 
Participação em evento esportivo estadual na função e modalidade pretendida; 06 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Pós-doutorado - (máximo 1) 09 
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Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Doutorado - (máximo 1) 07 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Mestrado - (máximo 1) 06 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Especialista - (máximo 1) 05 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Bacharel, Licenciatura e/ou 
Licenciatura Plena; - (máximo 1) 

04 

Certificação ou curso internacional relacionado à função pretendida, com carga horária 
mínima de 30 horas, 04 pontos por certificado (máximo 2). 

08 

Certificação ou curso nacional relacionado à função pretendida, com carga horária mínima de 
30 horas, 03 pontos por certificado (máximo 2). 

06 

Certificação ou curso estadual relacionado à função pretendida, com carga horária mínima de 
30 horas, 02 pontos por certificado (máximo 2). 

04 

PONTUAÇÃO TOTAL  100 

ESTATÍSTICO ESPORTIVO 
 

Conquista de título internacional na função pretendida; 12 
Participação em evento esportivo internacional na função pretendida; 08 
Conquista de título nacional na função pretendida; 10 
Participação em evento esportivo nacional na função pretendida; 08 
Conquista de título estadual na função e modalidade pretendida; 07 
Participação em evento esportivo estadual na função e modalidade pretendida; 06 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Pós-doutorado - (máximo 1) 09 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Doutorado - (máximo 1) 07 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Mestrado - (máximo 1) 06 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Especialista - (máximo 1) 05 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Bacharel, Licenciatura e/ou 
Licenciatura Plena; - (máximo 1) 

04 

Certificação ou curso internacional relacionado à função pretendida, com carga horária 
mínima de 30 horas, 04 pontos por certificado (máximo 2). 

08 

Certificação ou curso nacional relacionado à função pretendida, com carga horária mínima de 
30 horas, 03 pontos por certificado (máximo 2). 

06 

Certificação ou curso estadual relacionado à função pretendida, com carga horária mínima de 
30 horas, 02 pontos por certificado (máximo 2). 

04 

PONTUAÇÃO TOTAL  100 

 
MASSAGISTA 

Conquista de título internacional na função pretendida; 12 
Participação em evento esportivo internacional na função pretendida; 08 
Conquista de título nacional na função pretendida; 10 
Participação em evento esportivo nacional na função pretendida; 08 
Conquista de título estadual na função pretendida; 07 
Participação em evento esportivo estadual na função pretendida; 06 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Pós-doutorado - (máximo 1) 09 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Doutorado - (máximo 1) 07 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Mestrado - (máximo 1) 06 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Especialista - (máximo 1) 05 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Bacharel, Licenciatura e/ou 
Licenciatura Plena; - (máximo 1) 

04 

Certificação ou curso internacional relacionado à função pretendida, com carga horária 08 
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mínima de 30 horas, 04 pontos por certificado (máximo 2). 
Certificação ou curso nacional relacionado à função pretendida, com carga horária mínima de 
30 horas, 03 pontos por certificado (máximo 2). 

06 

Certificação ou curso estadual relacionado à função pretendida, com carga horária mínima de 
30 horas, 02 pontos por certificado (máximo 2). 

04 

PONTUAÇÃO TOTAL  100 

Parágrafo Único: A pontuação será realizada através da análise curricular e 

análise das cópias dos títulos de escolaridade e dos demais títulos entregues no 

ato da inscrição. 

Art. 17. O resultado do processo de avaliação de títulos e experiência resultará 

na classificação dos candidatos por função de serviço, seguindo a ordem 

decrescente de pontuação final. O profissional de maior pontuação por função terá 

prioridade no processo de alocação e escolha das modalidades. 

Art. 18. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, 

sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:  

I. candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos 

da Lei Federal nº 10.741/2003, sendo dada preferência ao de idade mais 

elevada;   

II. candidato que obtiver maior pontuação nos títulos;  

III. candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 

(sessenta) anos. 

Parágrafo Único: Persistindo ainda o empate, será realizado sorteio com a 

participação dos candidatos envolvidos, que serão convocados através de e-mail 

e ligação. 

 
 TÍTULO V – DA ALOCAÇÃO, DOS RECURSOS E DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 19. A alocação dos Profissionais Credenciados nas modalidades será 

conduzida pela SEMELP após o resultado final da classificação, obedecendo a 

ordem decrescente de pontuação de mérito e observando a necessidade das 

equipes esportivas e a disponibilidade orçamentária do FAEP. 

§ 1º Os candidatos aprovados serão convocados, por ordem decrescente de 

classificação final, para manifestar interesse e escolher as modalidades nas quais 

desejam prestar serviços.  
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§ 2º Cada Profissional Credenciado poderá ser designado para prestar serviços 

em, no máximo, duas (02) modalidades esportivas distintas.  

§ 3º A prestação de serviços em duas (2) modalidades está estritamente 

condicionada a que o somatório total da jornada de trabalho (horas/tarefas) e da 

remuneração NÃO EXCEDA o valor máximo mensal adotado para a função, 

conforme art. 8º da Lei n.º 6.748/2023 e suas alterações. 

Art. 20. Da decisão de indeferimento das habilitações e do resultado dos 

candidatos caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

divulgação do resultado ou do fato que lhe deu origem.  

§ 1º O recurso deverá ser preenchido e enviado via 1Doc, no mesmo protocolo 

de entrega das documentações, em formato PDF e conforme modelo do Anexo 

V.  

§ 2º A Comissão de Análise dos Proponentes constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais. 

Art. 21. O candidato, ao se inscrever, declara, sob as penas da lei, que, após a 

habilitação e no ato da contratação, satisfará as seguintes condições:  

I. Ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma da Constituição Federal, ou 

estrangeiro com visto permanente no país;  

II. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;  

III. Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

IV. Estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;  

V. Não registrar antecedentes criminais a nível estadual e federal, impeditivos 

do exercício da função pública;  

VI. Não ter sido demitido a bem do serviço público. 

Art. 22. O Proponente, quando contratado, autoriza a divulgação de sua imagem 

e trabalhos na mídia e em materiais de divulgação institucionais.  

Parágrafo Único: A Comunicação Institucional deverá obedecer às normas 

referentes à legislação eleitoral no que for pertinente. 

Art. 23. O prazo de validade deste Chamamento é de 10 (dez) meses, a contar 

da data de homologação. 
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Art. 24. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela 

Comissão de Análise dos Proponentes. 

Art. 25. O resultado final do Chamamento será homologado pela Comissão de 

Análise dos Proponentes e publicado no Jornal Tribuna do Norte e no site oficial. 

 
Pindamonhangaba, 28 de novembro de 2025. 

 
 

Alcides Barbosa Junior 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
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ANEXO I 

RELAÇÃO VALOR POR FUNÇÃO 

FISIOTERAPEUTA 

Valor Unitário 
UFMP  

Jornada Mínima 
Semanal  

Jornada Máxima 
Semanal  

0,25 10 30 

 
NUTRICIONISTA 

Valor Unitário 
UFMP  

Jornada Mínima 
Semanal  

Jornada Máxima 
Semanal  

0,19 10 40 

 
PSICÓLOGO  

Valor Unitário 
UFMP  

Jornada Mínima 
Semanal  

Jornada Máxima 
Semanal  

0,33 10 20 

 
ESTATÍSTICO 

 
 
 
 
 

 
MASSAGISTA 

 
 

 

Valor Unitário 
UFMP  

Jornada Mínima 
Semanal  

Jornada Máxima 
Semanal  

0,148 10 30 

Valor Unitário 
UFMP  

Jornada Mínima 
Semanal  

Jornada Máxima 
Semanal  

0,08 10 30 
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ANEXO II 
 
REQUISITOS / EXIGÊNCIAS/ATRIBUIÇÕES/CARGA HORÁRIA: 

FISIOTERAPEUTA 
Atividades a serem 
desenvolvidas: 

Responsável pelo acompanhamento 
e atendimento adequado aos atletas. 
O profissional aplicará técnicas 
fisioterápicas para prevenção, 
readaptação e recuperação dos 
atletas das modalidades. Atenderá e 
avaliará as condições funcionais dos 
atletas utilizando protocolos e 
procedimentos específicos da 
fisioterapia e suas especialidades. 
Exercerá atividades técnicas através 
da realização de trabalhos 
específicos na fisioterapia. 

Exigência para a prestação 
de serviços: 

Curso Superior completo com registro 
no CREFITO e qualificação técnicas 
na área esportiva.  

Carga horária: Disponibilidade para prestar serviços 
em horários diversificados, incluindo 
finais de semana e feriados, conforme 
a necessidade e o cronograma de 
treinamentos e competições das 
modalidades esportivas, em regime 
de autonomia profissional. 

Remuneração: Conforme categoria e nível, em valor 
unitário (UFMP) por hora/tarefa, 
respeitando o teto mensal máximo 
estabelecido no Anexo I deste Edital, 
em observância ao Art. 8º da Lei 
Municipal nº 6.082 e suas alterações. 

Trabalho extraordinário, 
para fins de participação 
em campeonatos oficiais: 

Não aplicável. A remuneração é 
realizada por hora/tarefa efetivamente 
prestada. Fica vedada a utilização de 
banco de horas, de modo a preservar 
o caráter autônomo da prestação de 
serviços e o pagamento conforme o 
limite legal. 

 
PSICÓLOGO 

Atividades a serem 
desenvolvidas: 

Responsável pelo acompanhamento, 
atendimento e preparação psicológica 
dos atletas, realizando consultas 
semanais aos atletas em tratamento e 
quinzenais aos atletas em 
acompanhamento, prevendo a 
preparação psicológica dos atletas 
diante de momentos de elevado 
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estresse físico e mental enfrentados 
em períodos longos de treinamentos e 
em competições. Visando o 
desempenho de alto rendimento e a 
prevenção e recuperação de estresse 
psicológico, o qual influencia 
diretamente no rendimento esportivo, 
atenderá e avaliará as condições 
psicológicas dos atletas utilizando 
protocolos e procedimentos 
específicos da psicologia e suas 
especialidades. 
 

Exigência para a prestação 
de serviços: 

Curso Superior completo com 
registro no CRP e qualificação 
técnicas na área esportiva. 
 

Carga horária: Disponibilidade para prestar serviços 
em horários diversificados, incluindo 
finais de semana e feriados, conforme 
a necessidade e o cronograma de 
treinamentos e competições das 
modalidades esportivas, em regime 
de autonomia profissional. 

Remuneração: Conforme categoria e nível, em valor 
unitário (UFMP) por hora/tarefa, 
respeitando o teto mensal máximo 
fixado pelo Art. 8º da Lei Municipal nº 
6.082 e suas alterações. 

Trabalho extraordinário, 
para fins de participação 
em campeonatos oficiais; 

Não aplicável. A remuneração é 
realizada por hora/tarefa efetivamente 
prestada. Fica vedada a utilização de 
banco de horas, de modo a preservar 
o caráter autônomo da prestação de 
serviços e o pagamento conforme o 
limite legal. 

 
NUTRICIONISTA 

Atividades a serem 
desenvolvidas: 

Responsável pelo acompanhamento 
e atendimento nutricional dos atletas, 
tendo em vista as suas necessidades 
nutricionais, elaborando um cardápio 
semanal das equipes, prevendo 
alimentação e suplementação 
alimentar adequada a cada atleta, 
visando o desempenho de alto 
rendimento e a prevenção e 
recuperação de fadiga muscular. 
Atenderá e avaliará as condições 
nutricionais dos atletas utilizando 
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protocolos e procedimentos 
específicos da nutrição e suas 
especialidades. 
 

Exigência para a prestação: 
de serviços: 

Curso Superior completo com 
registro no CRN e qualificação 
técnicas na área esportiva. 
 

Carga horária: Disponibilidade para prestar serviços 
em horários diversificados, incluindo 
finais de semana e feriados, conforme 
a necessidade e o cronograma de 
treinamentos e competições das 
modalidades esportivas, em regime 
de autonomia profissional. 

Remuneração: Conforme categoria e nível, em valor 
unitário (UFMP) por hora/tarefa, 
respeitando o teto mensal máximo 
fixado pelo Art. 8º da Lei Municipal nº 
6.082 e suas alterações. 

Trabalho extraordinário, 
para fins de participação 
em competições e campeonatos 
oficiais; 

Não aplicável. A remuneração é 
realizada por hora/tarefa efetivamente 
prestada. Fica vedada a utilização de 
banco de horas, de modo a preservar 
o caráter autônomo da prestação de 
serviços e o pagamento conforme o 
limite legal. 

 
ESTATÍSTICO ESPORTIVO 

Atividades a serem 
desenvolvidas: 

Responsável em realizar análise 
estatística das equipes, atletas e 
competições. Essas informações 
serão úteis para o desenvolvimento 
das atividades objetivando melhorar o 
desempenho técnico e tático coletivo 
e individual possibilitando identificar 
questões específicas onde a equipe e 
atletas precisam melhorar seu 
desempenho. Durante os jogos. A 
consulta possibilita que os treinadores 
decidam quais atletas e táticas utilizar, 
com base no desempenho atual e nos 
dados mantidos na equipe adversária.  
 

Exigência para a prestação 
de serviços: 

Escolaridade mínima – Ensino médio 
completo; 
Idade mínima: 18 anos; 
Experiência comprovada como 
estatístico esportivo; 
Conhecimento em informática. 
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Carga horária: Disponibilidade para prestar serviços 

em horários diversificados, incluindo 
finais de semana e feriados, conforme 
a necessidade e o cronograma de 
treinamentos e competições das 
modalidades esportivas, em regime 
de autonomia profissional. 

Remuneração: Conforme categoria e nível, em valor 
unitário (UFMP) por hora/tarefa, 
respeitando o teto mensal máximo 
fixado pelo Art. 8º da Lei Municipal nº 
6.082 e suas alterações. 

Trabalho extraordinário, 
para fins de Participação 
em competições e campeonatos 
oficiais; 

Não aplicável. A remuneração é 
realizada por hora/tarefa efetivamente 
prestada. Fica vedada a utilização de 
banco de horas, de modo a preservar 
o caráter autônomo da prestação de 
serviços e o pagamento conforme o 
limite legal. 

 
MASSAGISTA 

Atividades a serem 
desenvolvidas: 

Responsável pelo atendimento 
emergencial, recuperativo e de 
reabilitação dos atletas. Concentram 
sua ação nas massagens e tem a 
responsabilidade de dar as primeiras 
assistências aos atletas nos locais de 
treinamentos e jogos, para aliviar a 
dor e reduzir ao mínimo o hematoma 
e os componentes inflamatórios. 
Também tem como tarefa preparar o 
gelo, a água, as bebidas isotônicas, 
os curativos, a aplicação de ataduras 
e outras necessidades dos atletas.  

Exigência para a prestação 
de serviços: 

Escolaridade mínima – Ensino médio 
completo; 
Idade mínima: 18 anos; 
Experiência comprovada como 
massagista esportivo; 

Carga horária: Disponibilidade para prestar serviços 
em horários diversificados, incluindo 
finais de semana e feriados, conforme 
a necessidade e o cronograma de 
treinamentos e competições das 
modalidades esportivas, em regime 
de autonomia profissional. 

Remuneração: Conforme categoria e nível, em valor 
unitário (UFMP) por hora/tarefa, 
respeitando o teto mensal máximo 
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fixado pelo Art. 8º da Lei Municipal nº 
6.082 e suas alterações. 

Trabalho extraordinário, 
para fins de participação 
em competições e campeonatos 
oficiais 

Não aplicável. A remuneração é 
realizada por hora/tarefa efetivamente 
prestada. Fica vedada a utilização de 
banco de horas, de modo a preservar 
o caráter autônomo da prestação de 
serviços e o pagamento conforme o 
limite legal. 

 
    *O número de vagas refere-se ao número máximo de profissionais a serem 

credenciados, não havendo obrigatoriedade de selecionamento de todos os 

prestadores credenciados. 
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ANEXO III 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
(TODA DOCUMENTAÇÃO DEVE SER PREENCHIDA DE FORMA DIGITAL E 

ENVIADA EM FORMATO PDF) 
 
Ficha de inscrição e entrega de documentação  
  

1. DADOS PESSOAIS 
1.1 Nome completo:  _______________________________________________ 
1.2 Filiação: ______________________________________________________ 
1.3 Nacionalidade: _________________________________________________ 
1.4 Naturalidade: __________________________________________________ 
1.5 Data de Nascimento: ____________________________________________ 
1.6 Estado Civil: ___________________________________________________ 
  

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: ___________________________ 
2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF: _________________________________ 
2.3 Título de Eleitor _____________ Zona: _________ Seção: ____________ 
2.4 Endereço Residencial: ___________________________________________ 
2.5 Endereço Eletrônico: ____________________________________________ 
2.6 Telefone residencial e celular: _____________________________________ 
2.7 Número de registo no conselho de classe: _____________ 
2.8 Órgão emissor do registro de classe:____________ 
  

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
3.1 Nível Internacional 
Instituição:________________________________________________________
________________________________________________________________ 
Conquistas:_______________________________________________________
________________________________________________________________ 
Participações:_____________________________________________________
________________________________________________________________ 
Função:__________________________________________________________ 
Ano: ___________________________________________________________ 
Comprovação documental: (link ou qual arquivo) _________________________ 
 
3.2 Nível Nacional 
Instituição:________________________________________________________
________________________________________________________________ 
Conquistas:_______________________________________________________
________________________________________________________________ 
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Participações:_____________________________________________________
________________________________________________________________ 
Função: _________________________________________________________ 
Ano: ____________________________________________________________ 
Comprovação documental: (link ou qual arquivo) _________________________ 
 
3.3 Nível Estadual 
Instituição:________________________________________________________
________________________________________________________________
Conquistas:_______________________________________________________
________________________________________________________________ 
Participações:_____________________________________________________
________________________________________________________________ 
Função: _________________________________________________________ 
Ano: ___________________________________________________________ 
Comprovação documental: (link ou qual arquivo) _________________________ 
 

4. ESCOLARIDADE 

4.1 ENSINO SUPERIOR (título de Bacharel, Licenciatura e/ou Licenciatura Plena) 
Formação________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: ______________________________________________ 
Ano de conclusão: ________________________________________________ 
  
4.2 ESPECIALIZAÇÃO  
Formação_______________________________________________________ 
Instituição de Ensino: ______________________________________________ 
Ano de conclusão: _________________________________________________ 
 
4.3 MESTRADO (título de mestrado) 
Formação________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: ______________________________________________ 
Ano de conclusão: ________________________________________________  
 
4.4 DOUTORADO (título de doutorado) 
Formação________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: ______________________________________________ 
Ano de conclusão: ________________________________________________  
 
4.5 PÓS-DOUTORADO (título de pós-doutorado) 
Formação________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: _______________________________________________ 
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Ano de conclusão: ________________________________________________  
5. CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO NA MODALIDADE DO EMPREGO 

 
Curso / área: 
_______________________________________________________________ 
Carga horária: 
_______________________________________________________________ 
 
Curso / área: 
________________________________________________________________ 
Carga horária: 
_______________________________________________________________ 
 
Curso / área: 
________________________________________________________________ 
Carga horária: 
________________________________________________________________ 
6. Função para atuação 

 
Inscrição na função: _________________________________________ 
 
 

Declaração: 
Declaro estar ciente e conhecer todos os itens constantes no Edital de 
Credenciamento nº 03/2025. 
Declaro não integrar o Quadro de Servidores Públicos da Administração Direta ou 
Indireta do Município de Pindamonhangaba. 
Declaro ainda que todas as informações aqui prestadas são verdadeiras e por 
elas assumo integral responsabilidade, comprometendo-me a comprová-las 
sempre que necessário. Fico ciente de que a presente inscrição será tornada sem 
efeito caso demonstra falsidade das declarações.  
 
 
Pindamonhangaba, __ de _____________ de 2025 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 

Para fins de participação no “Edital de Chamamento Público para 
Credenciamento Prestação de Serviços Programa Bolsa-Atleta”, estou ciente 

e de acordo que o ato da inscrição implica na sujeição:  

 

a)  Às cláusulas e condições estabelecidas neste Edital;  

 

b) Que estou ciente e de acordo que é vedada a inscrição por cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta ou colateral até o terceiro grau, de 

quaisquer pessoas ocupantes de cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, 

Secretários Municipais, Chefe de Gabinete, Vereadores ou de Cargos de 

Direção, chefia ou de assessoramento da Prefeitura Municipal de 

Pindamonhangaba. 

 

Nome do Proponente:  

 

 

 

Pindamonhangaba, ____ de _______________ de 2025 
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ANEXO V 

 
FORMULÁRIO PARA RECURSO – EDITAL Nº 003/2025 

 
À Comissão do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, do Projeto Centro de Formação Esportiva – Pindamonhangaba. 
 
Nome completo (sem abreviatura): ____________________________________ 
 
Emprego inscrito: ________________________________________________ 
CPF:______________________ ____ Data de Nascimento:_______________ 
Telefone atualizado para contato:____________________ 
 
Solicito a revisão de minha pontuação ou item sob os seguintes argumentos: 
 
FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA: 
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 

Pindamonhangaba, ______ de _________________ de 2025. 
 

__________________________________ 
Assinatura conforme RG 
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Secretaria de Esportes e Lazer realiza intercâmbio 
de encerramento das aulas de Tênis de Mesa

A Escola de Esportes de 
Pindamonhangaba realizou, 

no último sábado (29), um 
torneio interno de tênis de 

mesa. O evento reuniu pais, 
responsáveis e familiares, que 

puderam acompanhar de perto o 
desempenho dos jovens atletas.

Durante o evento, foi possível 
observar avanços importantes 

no desenvolvimento dos 
alunos, especialmente em 

aspectos como socialização, 
concentração, disciplina e 
aprimoramento técnico no 

tênis de mesa. A atividade faz 
parte do processo pedagógico 

estimulando vários aspectos do 
desenvolvimento. 

O objetivo da atividade 
é acompanhar de forma 
contínua a evolução dos 

alunos, estimulando a 
participação, o espírito 

esportivo e o aperfeiçoamento 
das habilidades ao longo do 

ano. Essas atividades são 
organizadas duas vezes no ano. 

Para o professor de tênis 
de mesa, Alessandro Leite, a 

atividade reforça o compromisso 
da modalidade com a formação 

integral dos alunos. “Mais do que 
resultados, buscamos construir 
um ambiente de aprendizagem, 

respeito e crescimento. Ver 
cada aluno evoluindo é a maior 

conquista do nosso trabalho”, 
destacou.

RESULTADOS 
 Categoria - Iniciantes B

1º lugar: Davi Duque
2º lugar: Murilo Brito
3º lugar: Marcos Bento
4º lugar: Francisco Ferreira

Categoria Iniciantes A
1º lugar: Antônio Ferreira
2º lugar: João Moreira
3º lugar: Ísis Dante
4º lugar: Maria Eloise

ACCI Vila Rica promove domingo de 
integração e bons jogos na quadra de bocha

A quadra de bocha da ACCI 
Vila Rica recebeu, no domingo 
(30), um animado encontro en-
tre atletas da casa e convida-
dos, marcado por integração, 
espírito esportivo e muita vi-
bração. Em um ambiente aco-
lhedor, associados e jogadores 
compartilharam momentos de 
amizade, lazer saudável e belas 
disputas ao longo do dia.

As partidas demonstraram 
técnica, concentração e parce-
ria entre as duplas, reforçando 
o valor das atividades esporti-
vas para o bem-estar e a convi-
vência entre os associados.

“O fortalecimento da convi-
vência entre nossos associados 
passa por ações como esta, que 
unem esporte, lazer e amizade. 
Ficamos muito felizes em ver 

a quadra cheia e nossa comuni-
dade participando ativamente”, 

RESULTADOS DOS JOGOS

1º Jogo – Pinda x Guaratinguetá
* Luiz e Dinho x Valdir e Vanderlei
* Placar: 18 x 10

2º Jogo – Guaratinguetá x Pinda
* André e Guto x Maurinho e Naldo
* Placar: 16 x 0

3º Jogo – Pinda x Guaratinguetá
* Bruno e Márcio x Jucelino e Osni
* Placar: 18 x 16

 Colaboração: Maura Lídia do Vale
O Sindicato Rural de Pindamonhangaba 

alcança a marca de 60 anos de fundação, e 
a celebração dessa rica trajetória é marca-
da pelo lançamento do livro "Sindicato Ru-
ral de Pindamonhangaba – 60 Anos Culti-
vando Histórias", que aconteceu no evento 
de comemoração aos 60 anos, no dia 29 de 
novembro, na Fazenda Princesa do Norte. . 
Além do lançamento do livro, a celebração 
foi marcada por muita emoção com a ho-
menagem ao associado Jorge Leal Raposo 
Lopes e pelas moções de reconhecimento 
entregues pela Câmara Municipal ao Sindi-
cato e seus diretores. 

“Hoje é um dia bastante especial para 
todos que acompanham a história do Sin-
dicato Rural de Pindamonhangaba. Fazer 
parte da diretoria, quando o sindicato com-
pleta 60 anos é um presente e ao mesmo 
tempo uma grande responsabilidade. Dar 
continuidade ao projeto que foi pensado lá 
em 1965, é pensar todos os dias, em como 
promover o desenvolvimento do produtor 

Sindicato Rural celebra 60 Anos com Lançamento de Livro e 
Homenagens

Evento que aconteceu na 
Fazenda Princesa do Norte 

reuniu diretores, associados 
e funcionários, em dia de 

muita emoção e celebrações

rural, em especial de nossos associados”, 
comentou Carlos Alberto Faria Raposo Lo-
pes, presidente do Sindicato Rural.  

 A importância da instituição para a ci-
dade também foi reconhecida pela Câmara 
de Pindamonhangaba e durante a celebra-
ção, o vereador Felipe César Filho entregou 
uma moção ao Sindicato Rural e uma moção 
especial ao presidente do Sindicato Rural, 
Carlos Alberto Faria Raposo Lopes, e aos di-
retores Thiago Ribeiro e Damião Rodrigues, 
como forma sincera de homenagear tudo o 
que representam para Pindamonhangaba. 
“Celebrar os 60 anos do Sindicato Rural de 
Pindamonhangaba é reconhecer uma histó-
ria feita de dedicação, união e amor pelo nos-
so campo. É impossível falar dessa trajetória 
sem agradecer a todos que já passaram pela 
instituição e deixaram sua marca, e também 
aos que hoje seguem trabalhando com tanto 

compromisso para fortalecer a agricultura da 
nossa cidade. Parabéns ao Sindicato Rural 
pelos seus 60 anos.”, destacou o vereador. 

Durante o evento foi feita a entrega 
simbólica do livro aos representantes das 
famílias que contribuíram com informa-
ções importantes para a publicação, que 
tem como objetivo eternizar pessoas e 
momentos, além de prestar uma homena-
gem especial a essas famílias que vieram 
para Pindamonhangaba e, contribuíram 
para o fortalecimento do sindicato e para 
o desenvolvimento do município. “Após 
meses de trabalho, com entrevistas e le-
vantamento de fatos importantes, o li-
vro apresenta um pouco dos 60 anos de 
história do Sindicato Rural, além de abrir 
espaço para algumas famílias que contri-
buíram para o desenvolvimento rural do 
município. A iniciativa busca inspirar as 

futuras gestões a olharem para o futuro, 
mas sempre procurando a inspiração no 
passado construído pelos fundadores do 
Sindicato Rural”, explicou João Bosco An-
drade Pereira, diretor do Sindicato Rural e 
membro da comissão que produziu o livro. 

O dia também foi marcado por muita 
emoção durante a homenagem ao asso-
ciado Jorge Leal Raposo Lopes, que foi 
um dos doadores do terreno, onde hoje, 
fica a sede do Sindicato Rural. O neto do 
associado, Guilherme Campello Raposo 
Lopes, leu um texto em homenagem ao 
avô e Eduardo Faria Raposo Lopes, filho 
do homenageado recebeu uma placa de 
prata, no lugar do associado, que não pôde 
estar presente na celebração. Também 
como parte da homenagem, a pista, onde 
acontecem as provas equestres, recebeu 
o nome de Jorge Leal Raposo Lopes.

destacou o presidente da ACCI 
Vila Rica, Luiz Gonzaga Lemes.

A atividade possibilita o acompanhamento de forma contínua da evolução dos alunos, entre outros aspectos

O encontro foi marcado por integração e espírito esportivo

Entrega do Livro aos representantes das famílias que contribuíram com 
informações para a publicação

O presidente do Sindicato Rural de Pindamonhangaba, Carlos 
Alberto Faria Raposo Lopes
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